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ASCOM
ASSESSORJA E CONTABILIDADE MUNICIPAL

CNPJ: 11.608.118/0001-13
RUA JOÃO PESSOA, N" 134, CENTRO, CATOLÉ DO ROCHA
vivaldo.ascom@hobnail.com

PM

FIs,

PROPOSTA DE PREÇOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

Sr. Presidente,

Venho apresentar a V. Excia, nossa cotação de preço para a execução de Serviços de Assessoria e
Ginsuitoría Contábil devidamente informatizado, os quais serão prekados a esta Prefeitura, compreendendo Empenhos,
Balancetes de Receitas e Despesas, acompanhado dos Quadros exigidos pelas Resoluções do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba, prestar assessoria técnica, e orientar necessariamente ao pessoal da contabilidade para o bom
funcionamento dos trabalhos, onde apresento:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

01

- Suporte técnico quando das instruções do munla'plo;
assessorando diretamente e fornecendo orientações ao Prefeito
Municipal, como principal ordenador de despesa; aos outros
agentes políticos (Secretários Municipais) e aos servidores
responsáveis pelo Setor de Contabilidade e ánanças;
• consultoria na execução orçamentária, atendendo as
determinações das Leis municipais, estaduais e federais e
Resoluções do TCEfPB;
- Baboração dos relatórios da LC n.<* 101/2000 (LRF) referente
ao limite de gastos com pessoal;
- Assessoria na elaboração dos relatórios do RREO e RGF da Lei
Responsabilidade Rscal - LRF."
- Elaboração de defesa junto aoTCE/PB referente ao Processo de
contas Anuais e aos demais;

- Acompanhamento no encanamento de Balanço Geral/Anual;
- Acompanhamento da execução orçamentária, financeira,
contábil e patrimonial do Muniapio;
- Assessoria e treinamento na implantação de controles para
atender às Nonnas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao

Setor Público;
- Prestar Consultoria na Execução das Prestações de contas
como: SIOPS, SIOPE E SICONF;
- Prestar auxílio e orientações técnicas quanto à elaboração de
relatórios gerenciais, gráficos e comparativos para o
acompanhamento da gestão relativo aos gastos públicos,
financeiros, orçamentários bem como por fonte de recursos;
- Prestar toda assessoria necessária no levantamento de

infonnações financeiras, contábeis e orçamentárias como forma
de subsidiar as secretarias de Administração, Rnanças e os
fundos municipais assim como ao Prefeito na implementação de
projetos que envolvam gastos Públicos;
- Á|X}io as Secretarias de Administração, Rnanças e os fundos
municipais no controle dos índices conkitudonals de aplicação de
recursos;

- Prestado de serviços de assessoria e consultoria especializada
na elaboração de projetos de leis ordinárias, projetos de leis
complementares, decretos regulamentadores envolvendo
assuntos tecnicamente complexos;

- Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração,
diagnóstico para Implantação, impacto orçamentário e finani^iro,
formalização de documentos complementares.
- Prestação de Serviços técnicos espedaiizados de assessoria na
realização de defesa do órgão públicos relativos ao exerddo do
contraditório e ampla defesa, junto ao Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba.

- Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação
Federal, Estadual e Municipal, bem como elaboração de boletins
técnicos sobre novas ações e normas voltadas ao setor público.
- Serviço de assessoria na elaboração Plano Plurianual;
- Serviço de assessoria na elaboração do projeto de lei das
Diretrizes Orçamentárias - IDO, compreendendo a estimativa da

Mês 12 14.500,00 174.000,00
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ASCOM
ASSESSORIA ECONTABIUDADE MUNICIPAL

CNPJ: 11.608.118/0001-13
RUA JOÃO PESSOA, ^134, CENTRO, CATOLÉDO ROCHA
vivaldo.asaun@hotmaii.com

FIs,

receita e o anexo de Metas Rscals e de Riscos Fiscais;

- Serviço de assessoria na elatxjração do projeto de lei do
Orçamento Anual, indusive a revido dos quadros e anexos, bem
como as alterações e adequações do PPA, LDO e LOA;
- consultoria na discussão e elaboração de minutas dos projetos
de leis, bem como as alterações e adequações do PPA, LOO e
LOA;

- Assessoria na elaboração da Avaliação das Ações do PPA -
Acompanhamento da Executo Orçamentária e Rnanceira;
• Elaboração de Relatórios de Avaliação do Cumprimento das
Metas Bimestrais;

• Elaboração de Relatórios de Avaliado do Cumprimento das
Metas Rscais;
- Orientação aos problemas de natureza orçamentária e
financeira;
• Realizado das audiêndas públicas da Prestação de Contas do
Cumprimento das Metas Rscais do primeiro, segundo e terceiro
quadrimestre do exerddo financeiro.
- Realização e/ou assessoria nas audiêndas públicas dos
instrumentos de planejamento compreendendo PPA/LDO E LOA;
- Capadta^o dos servidores das Secretarias de Administração, e
Rnanças com relação aos itens anteriores quando solidtado ou
sempre que houver atualização da Legislação Munidpal, Estadual
ou Federal.

TOTAL GERAL 174.000,00

Por outro lado Informamos ainda que esta empresa atua na área da Contabilidade Pública a mais
de 20 anos em Prefeituras e Câmaras do Estado da Paraíba e do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto, venho Informar que executarei os serviços acima mencionados pelo valor de R$
14.500,00 (Quatorze Mil e quinhentos Reais), que será pago mensalmente.

Importa o valor da proposta para pie^^o dos serviços de Janeiro a Dezembro de 2024 no valor
global de R$ 174.000,00 (Cento e Setenta e Quatro Mil Reais).

Validade da Proposta: 60 dias

Na oportunidade estarei à disposi^o, e aguardo o pronundamento desta Comissão.

Catolé do Rocha - PB, 22 de Dezembro de 2023.

Francisoi Vivaldo Jácome de OHveira-EIRElI

CNPJ: 11.608.118/0001-13
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ASCOM
ASSESSORIA ECONTABIUDADEMUNICIPAL

CNPJ: 11.608.118/0001'-13
RUA JOÃO PESSOAf N0134, CENTRO^ CATOLÉ DO ROCHA
vivaldo.ascont@hotinail.a>m

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, bem como tem o objetivo de auxiliar a

administração a fim de evitar problemas de ordem contábil, facilitando assim a tomada de decisões em

situações legais especificas perante o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB quando na

informação das prestações de contas mensais e anuais, onde ressaltamos também que o município de

Catolé do Rocha é 0.8 sendo que por exemplo município de 0.6 como Bom Sucesso e Pilões-RN, onde

nossa empresa é contratada o valor está quase aproximado ao proposto a esta egregia edilidade executiva.

Bem como informações mediante caracterizações especificadas abaixo, onde apresentamos:

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

■ Suporte técnico quando das Instruções do munidpio;
assessorando diretamente e fomecendo orientações ao
Prefeito Munidpal, como prindpal ordenador de despesa; aos
outros agentes políticos (Secretários Munidpais) e aos
servidores responsáveis pelo Setor de Contabilidade e
Rnanças;
- consultoria na execução orçamentária, atendendo as
determinações das Leis munidpais, estaduais e gerais e
Resoluções do TCa/PB;
- Baboração dos telalÀios da LC n.*> 101/2000 (UIF) referente
ao limite de gastos com pessoal;
- Assessoria na elaboração dos relatórios do RREO e RGF da
Lei Responsabilidade Rscal - LRF."
• Elaboração de defesa junto ao TCE/PB referente ao Processo
de Contas Anuais e aos demais;

- Acompanhamento no encerramento de Balanço Geral/Anual;
- Acompanhamento da execução orçamentíria, financeira,
contábil e patrimonial do Munidpio;
- Assessoria e treinamento na Implantação de controles para
atender às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público;
- Prestar Consultoria na Execução das Prestações de contas
como: SIOPS, SIOPE E SICONF;
- Prestar auxílio e orientações técnicas quanto à elaboração de
relatórios gerendals, gráficos e comparativos para o
acompanhamento da gestão relativo aos gastos públicos,
financeiros, orçamentários bem como por fonte de recursos;
- Prestar toda assessoria necessária no levantamento de

Informações financeiras, contábeis e orçamentárias como
forma de subsidiar as secretarias de Administração, Rnanças e
os fundos munidpais assim como ao Prefeito na
Implementação de projetos que envolvam gastos Públicos;
- Apoio as Secretarias de Administração. Rnanças e os fundos

UND

MÊS

QTDE

12
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ASCOM
ASSE^ORIA ECONTABIUDADE MUNICIPAL

CNPJ: 11.608.118/0001-13
RUA JOÃO PESSOA, N'>134, CENTRO, CATOLÉDO ROCHA
vivaldo.ascom@hotmall.com

PMÍ

Fia..

munidpals no controle dos índices constitudonals de aplicação
de recursos;
- Prestação de serviços de assessoria e consuitotla
espedalizada na elaboração de projetos de leis ordinárias,
projetos de leis complementares, decretos regulamentadores
envolvendo assuntos Ricamente cornplexps; .
• Elaboração de Projetos espedãis de Interesse da
admlrilstração, diagnóstico para implantação, Impacto
orçamentário e financeiro, formalização de dooimentos
complementares.
- Prestação de Serviços técnicos espedalizados de assessoria
na realização de defesa do órgão públicos relativos ao
exerddo do contraditório e ampla defesa, junto ao Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba.

- Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da
Legislado Federal, Estadual e Munidpal, bem como
dabora^o de boletins técnicos sobre novas aç^ e normas
voltadas ao setor público.
- Serviço de asseswrla na élaboração Plano Pjurianual;
- Serviço de assessoria na elaboração, do projeto de lei das
Diretrizes Orçamentárias - tOO, compreendendo a esúmátiva
da receita e o anexo de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais;

- Serviço de assessoria na elaboração do projeto de lei do
Orçamento Anual, Indusive a revisão dos quadros e anexos,
bem como as alterações e adequações do PPA, LOO e LOA;
- consultoria na discussão e elaboração de minutas dos
projetos de leis, bem como as alterações e adequações do
PPA,LDOeLOA;
- Assessoria na elaboração da Avaliação das Ações do PPA -
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Rnanceira;
- Elaboração de Relatórios de Avaliação do Cumprimento das
Metas Bimestrais;

- Elaborado de Relatórios de Avaliação do Cumprimento das
Metas Rscais;

- Orientação aos problemas de natureza orçamentária e
financeira;
- Realizado das audiências públicas da Prestação de Contas
do Cumprimento das Metas Rscais do primeiro, segundo e
terceiro quadrimestre do exerddo financeiro.
- Realização e/ou assessoria nas audiêndas públicas dos
instrumentos de planejamento compreendendo PPA/LDO E
LOA;
- Capadtação dos servidores das Secretarias de Administração,
e Rnanças com relação aos itens anteriores quando solidtado
ou sempre que houver atualização da Legislação Munidpal,
Estadual ou Federal.

Em consonância ao todo mencionado Hely Lopes Meirelles é bastante preciso, vejamos:

[...] a licitação é inexigível em razão da Impossibilidade jurídica
de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois
não se pode pretender meihor proposta quando apenas um é
proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou
reconhecidamente capaz de atender às exigências da
Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato.

Dentro do cenário fãtico é relevante enfatizar que a inexigibiiidade de licitação é utilizada em casos que
houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra
escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hiptiteses legais em rol exemplificativo,
como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: "em especial", com posterior apresentação
de três hipóteses.
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ASCOM
ASSESSORIA ECONTABIUDADEMUNICIPAL

CNPJ: 11.608.118/0001-13
RUA JOÃO PESSOA, N" 134, CENTRO, CATOLÉDO ROCHA
vivaldo.asa>m@hotmail.a>m

Passando ao estudo da fundamentação legal da Inexigibílidade de licitação, prevista no artigo 25 da lei de
licitações, nos deparamos com a seguinte determinação;

"4ff. 25. é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial: ii - para a contratação de serviços
técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,

com profíssionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e
divulgação;"

A lei faz remissão ao artigo 13 onde estão mencionados vários desses serviços, como pareceres,
assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias etc. leia-se o que diz o citado

artigo 13:

"Para os fíns desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profíssionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou
executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
iii ■ assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
fímanceiras ou tributárias:

IV-ifscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas Judiciais ou administrativas; VI -
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico; (grifo
nosso}"

Ressalta-se ainda, que em agosto de 2020, foi promulgado a Lei n° 14.039/2020, que perrnite a dispensa de
licitação para contratação de serviços jurídicos e de contabilidade pela Administração Pública, referente a
natureza técnica e singular dos serviços prestados, decorrente de desempenho anterior, estudos e
experiência e outros requisitos, passando a vigorar a seguinte redação:

"A/t 3-A. Os serviços profíssionais de advogado e contador
são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos termos da Lei.
Paiügrafo único. Considera-se notória especialização o
profíssionai ou a sociedade cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, apareihamento, equipe
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato."

Elencamos ainda o valor proposto que solicitamos devido ao enriquecimento ilícito das despesas
corriqueiras e inflaclonávels diárias para todos.
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ASCOH
ASSESSORIA ECONTABIUDADE MUNICIPAL

CNPJ: 11.608.118/0001-13
RUA JOÃO PESSOA, N» 134, CENTRO, CATOLÉDO ROCHA
vivaldo.ascont@hotmail.com

Mediante acima suscitado aguardamos pronunciamento desta egrégia comissão de licitações do Poder
Executivo de Catolé do Roctia-PB.

Catolé do Rocha - PB, 22 de Dezembro de 2023.

Francisco VIvaidoJácomedeOliveira-EIRELI

CNPJ: 11.608.118/0001-13
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PRfiFr:|TlJPA MUNICIPAL O F |

CATOLÉDÒ ROCHA PB
OABINETE 00 PREFErTO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Maia, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF ns 09.067.562/0001-27

Parecer Jurídico n" 18/2024

Ementa: Contratação da Empresa FRANCISCO VIVALDO J DE
OLIVEIRA LTDA, por inexigibilidade de licitação, processo
licitatório n°. 0002/2024, para apresentação. Secretaria Municipal
de Finanças. Artigo 74, III, alínea c, da Lei n° 14.133/2021.
Parecer favorável com condições.

/. DO RELATÓRIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta da Empresa

FRANCISCO VIVALDO J DE OLIVEIRA LTDA, por inexigibilidade de licitação, processo

licitatório n°. 0002/2024, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea c da Lei n° 14.133/2021, para

prestação de assinatura anual do sistema de banco de preços para utilização de ferramenta de

pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de tenno de referência, consolidações

e comparação de preços praticados pela administração pública, banco de preços, sistema

inteligente de pesquisas de preços, por um período de 12 (doze) meses.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i)

justificativa do ordenador de despesa; (íí) estudo técnico preliminar; (iií) termo de referência; (iv)

atestados de capacidade; (v) certidões negativas; (v) minuta de termo de inexigibilidade.

3. No caso em análise, vem o Secretária Municipal de Finanças requerer a contratação

em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica

para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.
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'■■■'i .P R E K.E I T,U R A' M U NICI PA l'' D EI/' I

CATOLÉ DO ROCMA-PB
QABINETE 00 PREFEITO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Maia, n»66-Centro ♦ CNPJ/MF n»09.067.562/0001-27

11. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente

iuridicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica partindo-se da premissa

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto ás possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de sua competência.

DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das licitações

e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

7. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei

n°14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos; a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso 111, alínea c, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de

setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casosde:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco

modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior

redação da Lei n° 8.666/1993.
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE j

CATOLÉ DO ROCHA-PB
OABINETE 00 PREFEITO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Mala, 66-Centro ♦ CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

10. Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de

acordo com os praticados no mercado.

11. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, da Lei

n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatòríos, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

12. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
ca.ws de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I- documento de fomtalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
e.stabelecida no art. 23desta Lei;

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com ocompromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da

escolha do

contratado; VII -

justificativa de

preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônicooficial.
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13. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo

14. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda, o que, s.m.j., no Município de Catolé do Rocha/PB, pode ser equiparado à elaboração

da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da

contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e

indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

15. Especificamente sobre a contratação direta de artista com iulcro no art. 74,111, alínea d,

da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento

serviços técnicos especializados, de acordo com o objeto do contrato.

16. In casu. o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria atende ao inciso l do

artieo 72. da Lei de Licitações e Contratos, e a legislação Municipal

17. Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

18. Em relação à disponibilidade orçamentária, termo de reserva emitido pelo setor

competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

19. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto á

presença dos requisitos amiúde enfi'entados. E o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n°

14.133/2021.

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

20. Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar

de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos

da lei.

2
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21. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realÍ2:ada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:

An. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
/-./

V - comprovação de aue o contratado preenche os requisitos de habilitação i

qualificação minimanecessária: /erifeil

22. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suifcientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objetada licitação, dividindo-se em:

I- jurídica;

II- técnica;

III- fiscal, social e trabalhista:

IV- econômicofinanceira.

23. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o

exercício da atividade que se pretende dela contratar.

24. Áo final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para

a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

25. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n°

14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

5
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QABINETE QO PREFEITO
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Único).

26. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos

pelalei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de ínexigibilidade de licitação,

nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

IV. DA CONCLUSÃO:

27. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao

que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade iuridíca da ínexigibilidade

da licitação pretendida, com fiilcro no artigo 74. inciso III. alínea c. da Lei n° 14.133/2021.

28. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente.

Lagoa/PB, em 22 de janeiro de 2024.

Evaldo Solano de Andrade Filho

Procurador

OAB/PB 4350-A
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(PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão de Contratação, a realizar procedimento licitatório, através de

Inexigibilidade de licitação, cm conformidade com o disposto no art. 74, inciso III - c, da lei n° 14.133/2021, LC

123/2006 e alterações posteriores, destinada a:

" Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com

assessoria técnica qualiifcada em Contabilidade Pública,

acompanhamento da execução orçamentária efinanceira porfonte de

recursos, auxílio total nas prestações de contras mensais (SAGRES)

junto ao TCE/PB, SIOPSJunto ao Ministério da Saúde e SIOPEJunto

ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao

pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB."

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 18 de dezembro de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Srlrgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 344Í-I202 c gabinete'(7caloledoroclia.nb.gov.br
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.: ' PREFEITÜRÁ .MÜNieipAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

m

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços Contábeis, com assessoria
técnica qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento da execução
orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contas
mensais (SAGRES) junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB, SIOPS
junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e
orientação e apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
nM 4.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
04.123.0005.2006 - MANUT.DA SEC. MUN. DE FINANÇAS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

MARIA F

Secrei

NCINEIrc-VIEIRA

ria de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 617F.3CA0.B314.CC15.0BF9.92BA.CF97.3B5B. 
Estimativa da despesa. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DÓ RÒCHÀ-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PUNEJAMENTO E 6ESTÂ0

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdoção

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais qiu servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica
qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxilio total nas
prestações de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS jimto ao Ministério da Saúde e SIOPE jimto ao Ministério da Educação -
MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Municipio de Catolé do Rocha-PB.

3.Neccssidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Contratação
de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada cm Contabilidade Pública, acompanhamento da execução
orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao
Ministério da Saúde e SIQPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município
de Catolé do Rocha-PB. -, considerada oportima e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pelo papel
imprescindível no atendimento das necessidades c exigências legais c normas dos Órgãos Fiscalizadores, como também as resoluções do
Tribunal de Contas, Poder Legislativo, dentre outros, além de ser de total importância na geração e análise dos relatórios como: empenhos
diários, balancetes mensais, balanços anuais, LOA, PPA, LDO, RGF, RREO, Prestações de contas mensais, anuais, convênios e Programas,
Sagres, SIOPS, SIOPE e SICONFI, dentre vários outros relatórios e documentos correlacionados na área financeira, bem como o atendimento
de exigências jumo aos Ministérios da Saúde e Educação, além de orientar e oferecer total apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município.,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade do respectiva prestação de serviços, programas e processos.

i do objeto da referida contratação são:
5.Requisitos da contratação
As características e especifica^

|ltem • Código - Descrição [Unidade
11 - 0010095 - Os serviços ora contratados se darão da seguinte forma: -Suporte técnico quando das instruções
do município; assessorando diretamente e fornecendo orientações ao Prefeito Municipal, como principal
ordenador de despesas; aos outros agentes políticos (Secretários Municipais) e aos servidores responsáveis
pelo Setor de Contabilidade e Finanças; -Consultoria e acompanhamento na execução orçamentária,
atendendo as determinações das Leis Mimicipais, Estaduais, Federal e Resoluções do TCE/PB; -Elaboração
de relatórios da LC n" 101/2000 (LRF) referente ao limite com gastos com pessoal; -Assessoria na elaboração
dos relatórios do RREO E RGF da I^i de Responsabilidade Fiscal - LRF; -Elaboração de defesa junto ao
TCE/PB referente ao Processo de Contas Anuais e aos demais que por ventura surgirem; -Acompanhamento
no encerramento do Balanço Geral/Anual; execução financeira, contábil e patrimonial do Município; -
Assessoria e treinamento na implantação de controles para atender às Normas Brasileiras de Contabilidade
aplicadas ao Setor Público; -Prestar consultoria na execução das Prestações de contas como: SIOPS, SIOPE,
E SINCONF; -Prestar auxílio e orientações técnicas quanto á elaboração de relatórios gerenciais, gráficos e
comparativos para acompanhamento da gestão relativo aos gastos públicos, financeiros, orçamentários bem
como fonte de recursos; -Prestar toda assessoria necessária no levantamento de informações financeiras,
contábeis e orçamentárias como forma de subsidiar as Secretarias de Administração e Finanças e os Fundos
Municipais, assim como o Prefeito na implementação de projetos que envolvam gastos Públicos; -Apoio as
Secretarias de Finanças e Administração e os Fundos Municipais no controle dos índices constitucionais de
aplicação de recursos; -Prestação de serviços de assessoria e consultoria especializada na elaboração de
Projetos de Leis Ordinárias, Projetos de Leis Complementares, Decretos regulamentadores envolvendo
assuntos tecnicamente complexos; -Elaboração de Projetos Especiais de interesse da Administração,
diagnóstico para implantação, impacto orçamentário c financeiro, formalização de documentos
complementares; -Prestação de Serviços Técnicos especializados de assessoria na realização de defesa de
Órgãos Públicos relativos ao exercício do contraditório e ampla defesa, junto ao TCE/PB, emissão de
pareceres técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, Estadual e Municipal, assim como a elaboração
de boletins técnicos sobre novas ações e normas voltadas ao Setor Público; -Serviço de assessoria na
elaboração do Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, compreendendo a estimativa da
receita e o anexo de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais; Projeto de Lei i^nual, inclusive revisão de quadros e
anexos, bem como alterações e adequações do PPA, LDO e LOA; -Consultoria na discussão e elaboração
de minutas de projetos de leis, bem como alterações e adequações do PPA, LDO e LOA; -Assesoria na
elaboração de avaliação das ações do PPA, Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira; -
Elaboração de Relatórios de Avaliação do Cumprimento das Metas Bimestrais, Metas Fiscais; -Orientação
aos problemas de natureza orçamentária e financeira; -Relização das audiências públicas da Prestação de

Quantidade

Mensal 12
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Contas do Cumprimento das Metas Fiscais do primeiro, segundo e terceiros quadrimestre do exercício
financeiro; -Dentre outros inúmeros serviços que forem necessários para o bom e fiel cumprimento da
legislação em vigor e que fbrem atualizadas.

rns

2^

o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Inicio: 1 (Um) dia;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: ate o fmal do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de r de Abril de
2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Mimicipal n" 032/2023; c Lei Federal n'
14.039, de 17 de agosto de 2020.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.ReIaçao entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização provável,
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo
certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justiflcativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa:
Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento
da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxilio total nas prestaçites de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB,
SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil
do Município de Catolé do Rocha-PB.. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 14.133/21.

Ç.Estimatívas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.
Na pretensa eontratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos
abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 210.000,00:

Item - Código - Descrição jUnidade Puanlidade jyir.
{Máximo

Unit
Vir. Total

1 - 0010095 - Os serviços ora contratados se darão da seguinte forma; -
Suporte técnico quando das instruções do município; assessorando
diretamente e fornecendo orientações ao Prefeito Municipal, como
principal ordenador de despesas; aos outros agentes políticos
(Secretários Municipais) e aos servidores responsáveis pelo Setor de
Contabilidade e Finanças; -Consultoria c acompanhamento na execução
orçamentária, atendendo as determinações das Leis Municipais,
Estaduais, Federal e Resoluções do TCE/PB: -Elaboração de relatórios
da LC n° 101/2000 (LRF) referente ao limite com gastos com pessoal; -
Assessoria na elaboração dos relatórios do RREO E RGF da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF; -Elaboração de defesa junto ao TCE/PB
referente ao Processo de Contas Anuais e aos demais que por ventura
surgirem; -Acompanhamento no encerramento do Balanço Geral/Anual;
c.\ccuçao financeira, contábil e patrimonial do Município; -Assessoria e
üeinamento na impiantação de controles para atender às Normas
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público; -Prestar
consultoria na execução das Prestações de contas como: SIOPS, SIOPE,
E SINCONF; -Prestar auxilio c orientações técnicas quanto à elaboração

Mensal 12 17.500,00 1210.000,00
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da gestão erlativo aos gastos públicos, financeiros, orçamentários bem \
como fonte de recursos; -Prestar toda assessoría necessária no

levantamento de informações financeiras, contábeis e orçamentárias
como forma de subsidiar as Secretarias de Administração e Finanças e
os Fundos Municipais, assim como o Prefeito na implementação de
projetos que envolvam gastos Públicos; -Apoio as Secretarias de
Finanças e Administração e os Fimdos Municipais no controle dos
índices constitucionais de aplicação de ercursos; -Prestação de serviços
de assessoria e consultoria especializada na elaboração de Projetos de
Leis Ordinárias, Projetos de Leis Complementares, £>ecretos
rcgulamentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos; -
Elaboração de Projetos Especiais de interesse da Administração,
diagnóstico para implantação, impacto orçamentário e financeiro,
formalização de documentos complementares; -Prestação de Serviços
Técnicos especializados de assessoria na realização de defesa de Órgãos
Públicos erlativos ao exercício do contraditório e ampla defesa, jimto ao
TCE/PB, emissão de pareceres técnicos sobre a aplicação da Legislação
Federal, Estadual e Municipal, assim como a elaboração de boletins
técnicos sobre novas ações e normas voltadas ao Setor Público; -Serviço
de assessoria na elaboração do Plano Plurianual; Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, compreendendo a estimativa da receita e o anexo
de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais; Projeto de Lei Anual, inclusive
revisão de quadros e anexos, bem como alterações e adequações do PPA,
LDO e LOA; -Consultoria na discussão e elaboração de minutas de
projetos de leis, bem como alterações e adequações do PPA, LDO e
LOA; -Assesoria na elaboração de avaliação das ações do PPA,
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira; -Elaboração
de Relatórios de Avaliação do Cumprimento das Metas Bimestrais,
Metas Fiscais; -Orientação aos problemas de natureza orçamentária e
financeira; -Relização das audiências públicas da Prestação de Contas do
Cumprimento das Metas Fiscais do primeiro, segundo e terceiros
quadrimestre do exercicio financeiro; -Dentre outros inúmeros serviços
que forem necessários para o bom e fiel cumprimento da legislação em
vigor e que forem atualizadas.

lO.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é; Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica
qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas
prestações de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE jimto ao Ministério da Educação -
MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Mimicípio de Catolé do Rocha-PB.. Entende-se que o serviço poderá ser
realizado por execução indireta, sob o ergime de empreitada por preço unitário.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame,
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo
licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada
e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à
demandada no procedimento para o erspectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Rcsultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento
dos ercursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com erspeito a impactos ambientais positivos, os seguintes ersultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, erlativamente a:
Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualifícada em Contabilidade Pública, acompanhamento
da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contras mensais (SAGRES) jimto ao TCE/PB.
SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil
do Município de Catolé do Rocha-PB..
Com erlação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Adminisuação,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação ergular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos ercursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se apresenta
- consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o ergular cumprimento, por parte
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverà a necessidade de
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexccução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e
financeiros para outras atividades fins da Administração.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: F35A.4E5B.4B03.B677.86DC.563B.E597.E3A9. 
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Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em teia, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atei
ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Provid6ncias para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em di
da execução do objeto da contratação.

14.Análisc de risco

Não foram identificados irscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecução total ou parcial do ajuste
pactuado; o não ciunprimcnto de obrigações, especificações, projetos c prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclnsão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem como
considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

PB,!? de Janeiro de 2024.

ZáfaelMe/Souza Suasstui
Secretária Mtmicipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ DÒ ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade
Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contras
mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação -
MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB..

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21;

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Janeiro de 2024.

Lauro AdolfirMaia Serafim
Prefeito Constitucional
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP; 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

unidade Orçamentária: 02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Solicitação de

Despesa

N" Solicitação: Data Emissão: Classificação:

3 16/01/2024 Serviço

Objeto:

Processo:

1.461/2024

Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade
Pijbiica, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de

centras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SiOPE junto ao Ministério da

Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoai do Setor Contábii do Município de Catolé do Rocha-PB.

Justificativa:

A referida contratação se faz necessária pelo papel imprescindível no atendimento das necessidades e exigências iegais e

normas dos Órgãos Fiscalizadores, como também as resoluções do Tribunal de Contas, Poder Legislativo, dentre outros,
além de ser de total importância na geração e anáiise dos relatórios como: empenhos diários, baiancetes mensais, baianços

apueis, LOA, PPA, LDQ, RGF, RREO, Prestações de contas mensais, anuais, convênios e Programas, Sagres, SIOPS,
i 'E e SiCONFI, dentre vários outros relatórios e documentos correlacionados na área financeira, bem como o atendimento

de exigências junto aos Ministérios da Saúde e Educação, além de orientar e oferecer total apoio ao pessoal do Setor
Contábil do Município.

Item Descrição Lote

0010095 Os serviços ora contratados se darão da seguinte forma:
-Suporte técnico quando das Instruções do município;

assessorando diretamente e fornecendo orientações ao

Prefeito Municipal, como principal ordenador de despesas;

aos outros agentes políticos (Secretários Municipais) e aos

servidores responsáveis pelo Setor de Contabilidade e

Finanças; -Consultoria e acompanhamento na execução

orçamentária, atendendo as detemiinações das Leis

Municipais, Estaduais, Federal e Resoluções do TCE/PB;

-Elaboração de relatõrlos da LC n" 101/2000 (LRF) referente

ao limite com gastos com pessoal; -Assessoria na

elaboração dos relatórios do RREO E RGF da Lei de

Responsabilidade Fiscal • LRF; -Elaboração de defesa junto
ao TCE/PB referente ao Processo de Contas Anuais e aos

demais que por ventura surgirem; -Acompanhamento no

encerramento do Balanço Geral/Anual; execução financeira,

contábil e patrimonial do Município; -Assessoria e

treinamento na Implantação de controles para atender às

Nonnas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor

Público; -Prestar consultoria na execução das Prestações

de contas como: SIOPS, SIOPE, E SINCONF; -Prestar auxilio e

orientações técnicas quanto à elaboração de relatórios

gerenciais, gráficos e comparativos para acompanhamento

da gestão relativo aos gastos públicos, financeiros,
orçamentários bem como fonte de recursos; -Prestar toda

assessoria necessária no levantamento de Informações

financeiras, contábeis e orçamentárias como forma de

subsidiar as Secretarias de Administração e Finanças e os

Fundos Municipais, assim como o Prefeito na Implementação

de projetos que envolvam gastos Públicos; -Apoio as

Secretarias de Finanças e Administração e os Fundos

Municipais no controle dos índices constitucionais de

aplicação de recursos; -Prestação de serviços de

assessoria e consultoria especializada na elaboração de

Projetos de Leis Ordinárias, Projetos de Leis

Complementares, Decretos regulamentadores envolvendo

assuntos tecnicamente complexos; -Elattoração de Projetos

Especiais de interesse da Administração, diagnóstico para

Implantação, Impacto orçamentário e financeiro, formalização

de documentos complementares; -Prestação de Serviços

Técnicos especializados de assessoria na realização de

Qtd. Und Vir. Unitário Vlr.ToUI

12 Mensal 17.500,00 210.000,00

ío;) P>'\vn ComuíMonü Lida. Emitido por João Palrícío Vroira AlvosImpresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 0827.653C.AAAB.7B55.EAE5.7095.6F25.1B1E. 
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP; 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de

Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

defesa de Órgãos Públicos relativos ao exercido do
contraditório e ampla defesa, junto ao TCE/PB, emissão de

pareceres técnicos sobre a aplicação da Legislação

Federal, Estadual e Munidpal, assim como a elaboração de

boletins técnicos sobre novas ações e normas voltadas ao

Setor Público; -Serviço de assessoria na elaboração do

Plano Plurianual; Lei de [}lretr1zes Orçamentárias - LDO,

compreendendo a estimativa da receita e o anexo de Metas

Fiscais e de Riscos Fiscais; Projeto de Lei Anual, Inclusive

revisão de quadros e anexos, bem como alterações e

adequações do PPA, LDO e LOA; -Consultoria na discussão

e elaboração de minutas de projetos de leis. bem como

alterações e adequações do PPA, LDO e LOA; -Assesoria

na elaboração de avaliação das ações do PPA,

Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira;

-Elaboração de Relatórios de Avaliação do Cumprimento das

Metas Bimestrais, Metas Fiscais; -Orientação aos problemas

de natureza orçamentária e financeira; -Relização das

audiências púbPcas da Prestação de Contas do Cumprimento

das Metas Fiscais do primeiro, segundo e terceiros

quadrimestre do exercido financeiro; -Dentre outros

inúmeros serviços que forem necessários para o bom e fiel

cumprimento da legislação em vigor e que forem atualizadas.

Valor Total; 210.000,00

Morta Franctnolo VIoIra

798.938.994-00

secretaria MUNICIPAL DE FINANÇAS

Top DiAvn Consutlo/ia Ltda. Efiutido por; João Patríao V.oira AlvesImpresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 0827.653C.AAAB.7B55.EAE5.7095.6F25.1B1E. 
Formalização de demanda. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, CATOLÉ DO ROCHA/RN CEP: 58.884-000
CNPJ: 09.067.562/0001-27

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Despacho

Entendendo a necessidade ora apresentada pelo(a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS, encaminhe-se à Secretaria de Finanças e Tributação, para informar

acerca da existência de dotação orçamentária para a cobertura da despesa a ser realizada de acordo

^m Solicitação da Despesa n° 3/2024- datado de 16/01/2024, do titular daquela Secretaria.

Em havendo a dotação orçamentária para a realização da despesa,

encaminhe-se o presente para a Comissão Permanente de Licitação deste Município para as

providências cabíveis.

CATOLÉ DO ROCHA/RN, 16 de janeiro de 2024.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 0827.653C.AAAB.7B55.EAE5.7095.6F25.1B1E. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" INOOOOia024

Catolé do Rocha - PB, 19 de janeiro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade Pública,
acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de reeursos, auxílio total nas prestações de contras mensais
(SAGRES) jtmto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e
orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB.
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das espeeillcações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em
Contabilidade Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações
de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação
- MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA- R$ 174.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser aeobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,111, c
(PNCP); considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para .serviços de publicidade e divulgação:"
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditoriasfinanceiras ou tributárias;"

Lei n® 14.039, de 17 de agosto de 2020:

"Aitera a Lei n" 8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor
sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabiiidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a doctunentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Maria Francmete Vieira

Secretária Municipal de Finanças

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 4A4B.E0FB.64E3.B3B7.AA6B.F2E3.0E3A.8458. 
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24

24



Rs,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 1/2024

l^ncedor
[fi^cisco vivÀLDO j7de oliveTra LTDÃT

Valor

;R$ 174.000,00

Catolé do Rocha - PB,

RESULTADO FINAL;

FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ:

II.608.118/0001-13, saiu vencedora nos itens: 01 -

R$ 14.500,000 Valor: R$ 174.000,00

laria Francinete Vieira

Secretária'Municipal de Finanças

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 4A4B.E0FB.64E3.B3B7.AA6B.F2E3.0E3A.8458. 
Justificativa de preço. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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'p:re,fe.iitür.'a miuintetral ide

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Oficio SF 002/2024

FINANÇAS
Em, 04 de janeiro de 2024

ASSUNTO: Solicitação para abertura de procedimento licitatório por inexigibilidade para
Contratação de empresa para Prestação de serviços Contábeis, com assessoria técnica
qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento da execução orçamentária e
financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contas mensais (SAGRES)
junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCEyPB, SIOPS junto ao Ministério da
Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação e apoio ao
pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB.

Sr. Prefeito,

Venho por meio deste, solicitar a autorização a Vossa Excelência o Procedimento
Licitatório por inexigibilidade, através do Art. 74 da Lei n° 14.133/2021 para Contratação dos
serviços Técnicos Contábeis, conforme justificativa descrita abaixo:

A contratação justifica-se pelo papel imprescindível no atendimento das necessidades e
exigências legais e normas dos órgãos de fiscalização, como as resoluções do Tribunal de
Contas, Poder Legislativo, dentre outros, além de ser de total importância na geração e análise
dos relatórios como: empenhos diários, balancetes mensais, balanços anuais, LOA, PPA,
LDO, RGF, RREO, Prestações de Contas mensais, anuais. Convênios e Programas, SAGRES,
SIOPS, SIOPE e SICONFI, dentre vários outros relatórios e documentos correlacionados na
área financeira, bem como, o atendimento de exigências juntos aos Ministérios da Saúde e
Educação, além de orientar e oferecer total apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município
de Catolé do Rocha-PB.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Maria Fratfcinete

Secretaria Municipal de Finanças

A Sua Excelência o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Catolé do Rocha-PB

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/(XK)l-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: fínancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 902A.8038.D8B4.9DCF.289C.D6C4.D6EB.3157. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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.: ' PREFEITÜRÁ .MÜNieipAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

m

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços Contábeis, com assessoria
técnica qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento da execução
orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contas
mensais (SAGRES) junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB, SIOPS
junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e
orientação e apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
nM 4.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
04.123.0005.2006 - MANUT.DA SEC. MUN. DE FINANÇAS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

MARIA F

Secrei

NCINEIrc-VIEIRA

ria de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 617F.3CA0.B314.CC15.0BF9.92BA.CF97.3B5B. 
Previsão Orçamentária. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:28:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12624/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 25/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 174.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em
Contabilidade Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total
nas prestações de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE
junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de
Catolé do Rocha-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 174.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.608.118/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 067326bc5047842c5cdbac6ccc382306

Autorização da autoridade competente Sim 5bce235073600f24189ed0a380aa47cd

Estimativa da despesa Sim 617f3ca0b314cc150bf992bacf973b5b

Estudo Técnico Preliminar Sim f35a4e5b4b03b67786dc563be597e3a9

Formalização de demanda Sim 0827653caaab7b55eae570956f251b1e

Justificativa de preço Sim 4a4be0fb64e3b3b7aa6bf2e30e3a8458

Justificativa para a escolha do contratado Sim 902a8038d8b49dcf289cd6c4d6eb3157

Previsão Orçamentária Sim 617f3ca0b314cc150bf992bacf973b5b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FRANCISCO VIVALDO JACOME DE
OLIVEIRA EPP

Sim 158d14813182d6cb918a0a03788bf923

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: F947.EE57.BAD4.054F.AC6A.59E0.5507.0433. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: F947.EE57.BAD4.054F.AC6A.59E0.5507.0433. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:28. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

\c^J

r\

INEX16IBILIDADE n" 1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2/2024

CONTRATO N°: 62/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA, PARA EXECUÇAO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato

representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e
domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-
72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA - RUA JOÃO PESSOA, 134 , Centro, Catolé do Rocha/PB

CEP:58884000, CNPJ n° 11.608.118/0001-13, neste ato representado por Francisco Vivaldo Jácome
de Oliveira Neto residente e domiciliado na RUA JOÃO PESSOA, 134 , Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP:58884000, CPF n° 119.918.224-99, Carteira de Identidade n° 3.426.467 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 1/2024, processada nos termos da Lei

Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, Decreto Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade
Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxilio

total nas prestações de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da

Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do
Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB..

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® 1/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Seq. Descrição Unidade^Quantidade i Valor I
Unitário:

Valor]
Total]

|0s serviços ora contratados se darão da seguinte j
forma: -Suporte técnico quando das instruções do f

município; assessorando diretamente e fornecendo

orientações ao Prefeito Municipal, como principal

qrdenador de despesas; aos outros agentes

políticos (Secretários Municipais) e aos

servidores responsáveis pelo Setor de

iContabilidade e Finanças; -Consultoria e Mensal

'acompanhamento na execução orçamentária
(envolvendo: LDO; LOA; PPA; RREO; RGF; SIOPS;

]SIOPE E SINCONF); atendendo as determinações das ;
]Leis Municipais, Estaduais, Federal e Resoluções ;
do TCE/PB; -Elaboração de relatórios da LC n®

]101/2000 (LRF) referente ao limite com gastos com]
pessoal. ]

12 14.500,00:174.000,00]

Total do contrato em R$ 174.000,00]

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 174.000,00 (cento e setenta e
quatro mil reais ) .

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: C475.21CE.EA89.E6CD.EA38.3636.08C6.2C18. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CLÁUSULA QU2UITA - DO REAJUSTAMBNTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então era vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsivel de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Finanças

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: 1 (Um) dia;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024,

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSXUA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros era razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: C475.21CE.EA89.E6CD.EA38.3636.08C6.2C18. 
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31

31



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, de^ríjí^tes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

j - Disponibilizar de profissionais capacitados durante a execução contratual, inclusive com
disponibilidade para a Edilidade, para que convocado ou consultado a qualquer momento.

CIÁUSOIA DÉCIMIV - DA A1.TBRAÇÃ0 E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N « VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesas ou, na sua falta, um novo indice
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adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelec
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizai
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁDSníA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas era que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 26 de janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS v PELO CONTRATANTE

A.2^
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

. à' Q ^ ^ ^ ^ ^ FRANCISCO VIVALDO DE OLIVE:
OLIVEIRA LTDA

Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira Neto

CPF: 119.918.224-99
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legai.s, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.13j. de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

ArL 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Pre/eiio Conslilucional

Priiçii Sfutiii Miiia. n^Mi - Cenln» - ili) Ruchii/Plt
(■NI'Jn"(W (l67 5r.2/(l(M)l-27 C imlali» (8J) .M tl-1202 c I t. ■ ..i .
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PORTARIA N° 172/2023

^ l^iVÍCU\
GABINETE DO

PREFEITO^
Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federai n°.l4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l..ei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n°l 0.024/2019, com e.\ercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em II de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'rav!i SOiillo Maia, ('cnin> ( iilolí ih) Kik.IiiVI'11
CNPJ n" 091)67 562/(ll>(ll-27 l onlaliis (X.1) 34-11-1202 c ; i - .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

ccmpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•An. 5° ■ .A Corrisseo de Lictdção. o PregoeTO e 3 Equipe de Pregão
de que trata esta portana são designados em razão de ainb.iiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federa! n" 10.520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10 024/2019. com exarcicio
enquanto durar a sua vigência

Art. ô'' - O Presidente ira CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando neoessãno. bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confomie a necessidade,

ficando obngaíória a sua designação cm .ata

An 7- - Esta ponana entrará em vigor na dnt.a de sua publicação,
reíroagindo seus efeilos á data de 01 de agosto de 2023

Publigue-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Calote du Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainhuiçôes legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lci

Orgânica do Município e ainda erii observância ao disposto na Lei
Federal n'.14.133, de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de jultio de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla. autárquica e íundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Calote do Roctia/PB. conlomie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotaçao na
Secretaria Municipal de Píanejamenlo e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2"^ - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
em razão de airibuiçóes especificas, que so aplicam também cm
observânoa as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercÍDO enquanto durar a sua
vigência.

Ari. 3" - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puclique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Calote do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N> 172/2033 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ae disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal nL
0.32 de 26 de (Uibo de 2023. que regulamenta as liataçóes oúbl cas
e o.s contratos ariminislrativos no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Publica direta, autárquica c fundaacnal vinculados ao
Poder Executivo Mumcipol do Catolé do Rocha PB. conforme consta
n.ds Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art, 1" - Nom.ear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação ns
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDFIADE. para que o mesmo desempenhe tooas as

funções 'nerentcs ao cargo ora ocupado

Art 2' ■ O Fisca! de Contratos de que trata esta portana é nomeado
ern razão de alribu ções especiTicas. que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
allerações. da Lei Federal n° 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroayndo seus efeitras á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclri do Prefeito Municipal de Calote do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Conslrluiçáo Federal .e a Lei Orgânica tMunicipal.

CONSIDEfTANDO o disposto no Inciso II. do artigo 37. da
Consliliiiçao Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Municipal n',004/2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n'.C05/2022. de 31 de janeirc de
2022; LC. Municipal n" 007.2022. de 02 de março de 2022; LC.
Municipal n' 009 2022. dc 18 do maio de 2022: LC. Municipal
n- 011/2022. de 03 du agosto de 2022; LC. Municipal n* 012.'2022
de 11 de outubro de 2022. LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de
oulutxo do 2022. LC Municipal n .015/2022, de 10 de novembro de
2022: LC Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003, de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDOo Editaldo ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retificações, para preençhim.ento de vagas no quadro de pessoal
e/elivo da Prefeitura Mumapal de Catolé do Rocba.PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019. de 10 de maio de

2023. 3 ordem de classificação final dos candidatos e c Edita' de
Convocação n° 001'2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade iro Serviço Público Municipal

RESOLVE

Art M - Nomeor a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (.nl no concurso publico 001/2022 realizado pela Frcfctura

Mijnirifal de Catof" de Rocha-PB. porá integrar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria
técnica qualificada em Contabilidade Pública, acompaniiamento da execução
orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contras
mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto
ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil
do Município de Catoíé do Roctta-PB.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 1/2024.
DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Finanças;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia e: CT N» 62C024 - 26/01/2024
- FR/VtCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA - R$ 174.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 26 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOM e PNCP.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 27 DE JANEIRO DE 2024 - ANO 048 - NS 3672 - PARTE 3

ATOS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

UCITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
contábeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade
Ptibllca, acompanhamento da execução orçamentária e financeira
por fonte de recursos, auxilio total nas prestações de centras
mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da
Saijde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e
orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de
Catoié do Rocha-PB.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n°
1/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.0034.2069 -
Manut. da Sec. de Finanças; 339039.00 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. VIGÊNCIA até 31/12/2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N» 62/2024 - 26/01/2024 - FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA

LTDA-RS 174.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 26 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PliBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

L.>

*MO"(Scstaí»doro< h» p» (pe bf
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legai.s, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.13j. de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

ArL 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Pre/eiio Conslilucional

Priiçii Sfutiii Miiia. n^Mi - Cenln» - ili) Ruchii/Plt
(■NI'Jn"(W (l67 5r.2/(l(M)l-27 C imlali» (8J) .M tl-1202 c I t. ■ ..i .
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PORTARIA N° 172/2023

^ l^iVÍCU\
GABINETE DO

PREFEITO^
Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federai n°.l4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l..ei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n°l 0.024/2019, com e.\ercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em II de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'rav!i SOiillo Maia, ('cnin> ( iilolí ih) Kik.IiiVI'11
CNPJ n" 091)67 562/(ll>(ll-27 l onlaliis (X.1) 34-11-1202 c ; i - .

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 94BC.FB9E.D428.3441.FBD0.3B15.C888.F022. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

ccmpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•An. 5° ■ .A Corrisseo de Lictdção. o PregoeTO e 3 Equipe de Pregão
de que trata esta portana são designados em razão de ainb.iiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federa! n" 10.520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10 024/2019. com exarcicio
enquanto durar a sua vigência

Art. ô'' - O Presidente ira CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando neoessãno. bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confomie a necessidade,

ficando obngaíória a sua designação cm .ata

An 7- - Esta ponana entrará em vigor na dnt.a de sua publicação,
reíroagindo seus efeilos á data de 01 de agosto de 2023

Publigue-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Calote du Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainhuiçôes legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lci

Orgânica do Município e ainda erii observância ao disposto na Lei
Federal n'.14.133, de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de jultio de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla. autárquica e íundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Calote do Roctia/PB. conlomie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotaçao na
Secretaria Municipal de Píanejamenlo e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2"^ - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
em razão de airibuiçóes especificas, que so aplicam também cm
observânoa as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercÍDO enquanto durar a sua
vigência.

Ari. 3" - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puclique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Calote do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N> 172/2033 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ae disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal nL
0.32 de 26 de (Uibo de 2023. que regulamenta as liataçóes oúbl cas
e o.s contratos ariminislrativos no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Publica direta, autárquica c fundaacnal vinculados ao
Poder Executivo Mumcipol do Catolé do Rocha PB. conforme consta
n.ds Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art, 1" - Nom.ear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação ns
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDFIADE. para que o mesmo desempenhe tooas as

funções 'nerentcs ao cargo ora ocupado

Art 2' ■ O Fisca! de Contratos de que trata esta portana é nomeado
ern razão de alribu ções especiTicas. que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
allerações. da Lei Federal n° 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroayndo seus efeitras á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclri do Prefeito Municipal de Calote do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Conslrluiçáo Federal .e a Lei Orgânica tMunicipal.

CONSIDEfTANDO o disposto no Inciso II. do artigo 37. da
Consliliiiçao Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Municipal n',004/2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n'.C05/2022. de 31 de janeirc de
2022; LC. Municipal n" 007.2022. de 02 de março de 2022; LC.
Municipal n' 009 2022. dc 18 do maio de 2022: LC. Municipal
n- 011/2022. de 03 du agosto de 2022; LC. Municipal n* 012.'2022
de 11 de outubro de 2022. LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de
oulutxo do 2022. LC Municipal n .015/2022, de 10 de novembro de
2022: LC Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003, de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDOo Editaldo ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retificações, para preençhim.ento de vagas no quadro de pessoal
e/elivo da Prefeitura Mumapal de Catolé do Rocba.PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019. de 10 de maio de

2023. 3 ordem de classificação final dos candidatos e c Edita' de
Convocação n° 001'2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade iro Serviço Público Municipal

RESOLVE

Art M - Nomeor a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (.nl no concurso publico 001/2022 realizado pela Frcfctura

Mijnirifal de Catof" de Rocha-PB. porá integrar o quadro

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 94BC.FB9E.D428.3441.FBD0.3B15.C888.F022. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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.: ' PREFEITÜRÁ .MÜNieipAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

m

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços Contábeis, com assessoria
técnica qualificada em Contabilidade Pública, acompanhamento da execução
orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total nas prestações de contas
mensais (SAGRES) junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB, SIOPS
junto ao Ministério da Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e
orientação e apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de Catolé do Rocha-PB.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
nM 4.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
04.123.0005.2006 - MANUT.DA SEC. MUN. DE FINANÇAS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

MARIA F

Secrei

NCINEIrc-VIEIRA

ria de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 617F.3CA0.B314.CC15.0BF9.92BA.CF97.3B5B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE inscrição
11^8.118»001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/0212010

NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO VIVALDO J DE OUVEIRA LTDA

TITULO DO E8TABELEC1MENTD (NOME DE FANTASIA)
ASCOM •ASSESORIACONSULT. E CONTABIUDADE MUNICIPAL

PORTE

EPP

CÚDI60 E descrição DAATMOADE ECONÔMICA PRINOPAL
69^-6-01 - AtMdados do contabilidade

CODI60 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
NSo bifomada

CÚDIOOEDESCRIÇAOOA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sodetfada Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA JOÃO PESSOA
NÚMERO
134

COMPLBMENTD

CEP

58.8844100

BAIRROTDISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

vtvaidaa8com@uoLcomJ)r
TELEFONE

(83) 3441-1741/ (83) 3441-1919

ENTE FBTERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OASmiAÇAO CADASTRAL
22/02/2010

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SmiAÇAO ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2023 às 08:52:56 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Emles.

^tolé do Rocníà.

(f. cêài. ikua/'
dServêtiikjano

«El O digital - Líl Estadual-PB n* 10.132/2013
®^SSóílS-D01-ofício - ÇNS n« 070458

Comarca da Catolé dc no-ha-PD

A auteollcr^^o^imonlo. psderá zer cOTfirmada
no sitio: http:</corrc-gc'Jor;3.ii?c.iUS.bf;:-e.o-di3''í^'

CARTÓRIO 00 Of'Ç'0
Fmdsco Ferreiro do C Neto

gtcreventc Auiomado
Catolé do Rocha-PB

rN

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 15:25 SOB N° 20160287803.

PROTOCOLO: 160267803 DE 08/08/2016. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
1180141S565. iriRB: 251011S3873.

FRANCISCO VZVALOO J&CONB DE OLIVEIRA

Haria da Fâtina Vontuca Venâncio

SECRETÃRIA-GBRAL
JOÃO PESSOA, 17/04/2018
www.radesim.pb.gov.br

A validade desta documento, aa ingresso, fica sujeito â comprovação da sua autonticidada nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Scoctaiia lU Mkra c Pequena EBiprcn

Semtaila da RodonalfzaçBo e SirapIKIcaçSo

DtpattanKoio de Rcgbtiv Empresarial e hritgnfio REQUERIMENTO DE EMPRESÁI
Fq^l/l
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25101153m
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FRANOSCO VrVAUX) JACOME OEOUVEIRA
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 15:25 SOB N° 20160267803

PROTOCOLO: 160267803 DE 00/00/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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ATO DE TRANSFORMAÇftO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABIUDADE UMITADA - EIREU

FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OUVeRA

CNPJ 11.608.118/0001-13

Qáusula - Ao término de cada Exercício Social, em 31 dê dezembro, o administrador

procederá a elaboração do Inventário, do Baiançò*Patrimoniai e do Balanço de Resultado

Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

dáusula 73-0 Titular-Administrador Francisco Viwaido Jácome de Oliveira, declara, sob as

penasdaLei:

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma otitra empresa nos
moldes do EIREU, em qualquer parte do território nacional;

Parágrafo Segando- Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei

especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

I contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

I

Cláusula 88- Fica eleito o foro da Comarca de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, para o

exerdcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Este Instrumento será assinado pelo titular administrador, para que produzam os coiimados
efeitos jurídicos.

Catolé do Rocha/PB, 14 de março de 2018.

Titular-Ad

^ CPF: 096.Í

istrador

.854-15

JUCEF»
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE UMHADA - EIRELI

FRANaSCO VIVALDO JACOME DE OUVSRA

CNPJ 11.608.118/0001-13

FRANCISCO VIVALDO jACOME DE OLIVEIRA, brasileiro, casado com regime de comunhão de
bens, empresário, portador do CPF 096.132.854>15, RG n^191.628 2* Via SSP/RN residente e
domiciliado a Rua Venãncío Neiva SN - Bairro Batalhão, CEP 58884-000, Catolé do Rocha -

Paraíba, titular da empresa FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA, inscrito na Junta

Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE ns. 25101153873 em 22/02/2010 e CNPJ sob o

n^. 11.608.118/0001-13, com sede à Rua João Pessoa, 134- Centro - Catolé do Rocha, CEP:

58884-000, Estado da Paraíba, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em
EMPRESA INDIVÍDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA - EIRELI, a qual se regerá,
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO nos termos das cláusulas seguintes, em

conformidade como Artigo 980-A da Lei n^ 10.406/2(K)2: /

Cláusula 18 - A empresa girará sob o nome empresarial FRANCISCO VIVAÍDO J DE OLIVEIRA
ElREU, com sede à Rua João Pessoa, 134-Centro, Catolé do Rocha, Paraíba, CEP 58884-000.

Parágrofo Único- Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer
tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer

parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração empresarial devidamente

arquivada na Junta Comerdal do Estado da Paraíba.

Cláusula 2^- Constitui objeto da empresa: CNAE 6920-6/01 - Atividades de Contabilidade.

aáusula 39 - O Capital Social que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em razão da
transformação, passa a ser alterado nesta data, para a importância deR$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais) totalmente Integralizado neste ato em moeda corrente do país,pelo Titular
Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira.

Parágrafo Única - A responsabilidade do titular é limitada à importância total do Capital
Social integralizado.

Cláusula 49-0 prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou

permanente

Cláusula sa - A administração da empresa será exercida por seu Titular Francisco Vivaldo

Jácomc de Olivrira. que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários
ao exercido das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e

extrajuditíalmente, ativa a passivamente perante todas as repartições e instituições
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse sodal.

Parágrafo Únia> - No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada
mensal a título de pro labore.

jucef>

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/201B 15:25 SOB N° 25600072176.
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alteraçAo de titularidade da eireli por falecimento do titular
FRANaSCO VIVALDOi DE OUVEIRAEIREU

CNPJ: 11.60B.118/0(X>M3

ALTERAÇXO CONTRATUAL N* 01

EspAOo fte FRANQSCG VIVALDO jACOME OE OUVEfRA» ^tecido em data de 05/11/2018. neste ato é representado pelo
Inventariante FRANCBOO VIVAIOO jAOOME DE OliV^tA NETO. brasileiro, solteiro, contador, nascido em 05/04/1997. portador
do RG n* 3.426.467 SSP/PB, Inscrito no CPF sob o n° 119J18.224-99, residente e domitíliado na Rua Venânclo Nelva. n* 1137.
Bairro Batalhão. Cidade de Catolé do Rocha - Paraíba, CEP: 58884-000, nomeado inventariante conforme consta r» Escritura
Pública Deciaratória. exarada peto Cartório do 1< Ofldo de Catolé do Rocha sob o n^. 8481 Livro 2(S FIs. 056/056V.

Resolve de comum acordo com os demais herdeiros, proceder a presente alteração do contrato social, na forma e condições
eNKcificadas nas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira -Em decorrência do faledmento do TITUIAR DA EIRHJ. HUMCiSCO WAIOO J OE OUVaR/L CNPJ
1L608J118/OC01-13. com sede na Rua Presidente JoSo Pessoa, 134 Centro, Catolé do Rocha. Paraíba, CEP: 58884-000, inscrita na
Junta Comerdal do Estado da Paraíba sob o ns. 25600072178 e conforme Escritura PúbOca Deciaratória exarada pelo Cartório do 1^
Ofício de Catolé do Rocha sob o 8481 livro 205 FIs. 056/056V em anexo, será admitida a alteração de titularidade desta
empresa.

Cláusula Segunda -É admitido neste ato o Sr. FRANCISCO VIVALDO jAcoME DE OLIVEIRA NETO. brasileiro, solteiro, contador,
nascido em 05/04/1997, portador do RG n* 3.426467 S5P/PB, inscrito no CPF sob o n* 119S18.224-99, residente e domiciliado na
Rua VotSncio N^, n* 1137, Bairro Batalhão, Gdade de Catolé do Rocha - Paraíba, CEP: 58884-000. nomeado Inventariante que

recebe por herança o total das quotas que o 'de cujus* possuia, que perfaz em um total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

totalmente Integrafizado nesta data. (art. 980-Ado Código Civil).

Cláusula Terceira - A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital social integralizado. (Código Qvil - lei 10.406/2002,
artigos 980-A, § 6* combinado com o artigo 1D52).

fWiiqiia Quarta - A administração da EIRELI passará a ser ex&tido pelo Sr. FRANQSCO ViVJUDO jAcOME DE OUVaRA NETO, o
qual representará esta pessoa Jurídica de forma ativa e passiva, jucScial e extrajudicíalmente, tio somente em negócios de
interesse da envresa.

Cláusula Quinta -Tendo direito a uma retirada mensal a tftulo de pró4abore, que deverá estar em conformidade com o permitido

pela legislação em vigor.

Oáusula Sexta >0 novo titular, ora declarado na Cláusula Segunda, declara o administrador sob as penas da lei, que não está
Impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espedal. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia impular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Código Ovil - Lei 10.406/2002, artigo IDll,
51*)

Oáusula Sétima - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, permanece o foro da comarca de Catolé do Rocha •
Paraíba.

(áíusula Ottava • Por fim, permanecem Inalteradas as cláusulas contratuais não mocfificadas pdas condições acima mencionadas.

Visto nr^gSxpqjtojé firmado o presente ínsttumentopara que produzam os collmados efeitos Jurídicos.
Catolé do de 2018.

Ji (Êuiu
Frsndsoo Vhraldo/acome de Oliveira Neto

CPF: 119318.224-99

«lUCI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO VIVALDO J DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 11.608.118/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvir.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:04:11 do dia 02/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/03/2024.

Código de controle da certidão: 16A7.C0CC.C8F1.C461
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA2

CERTIDÃO

CÓDIGO: 118D.9F4F.5A13.9B16 Emitida no dia 11/12/2023 às 15:11:22

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF; 11.608.118/0001-13

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativose inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'intemef.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

Fls.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 017.436

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos

municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

C.M.P.J.:

FRANCISCO VIVALDO J DE OLIVEIRA EIRELI

11.608.118/0001-13

Inscrição Mercantil: 001.525-3

Válida até o dia 02/02/2024.

Emitida no dia 03/01/2024

Código de Validação: BRKD13966

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA HCONCMiCA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

11.608.118/0001-13

FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OUVEIRA ME

RUA 30A0 PESSOA 134 / CENTRO / CATOLÉ DO ROCHA / PB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2023 a 25/01/2024

Certificação Número: 2023122718534342555767

Informação obtida em 03/01/2024 10:50:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO VIVALDO J DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.608.118/0001-13

Certidão n°: 53239910/2023

Expedição: 02/10/2023, às 17:00:05

Validade: 30/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCO viVALDO J de oliveira ltda (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.608.118/0001-13, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 11.608.118/0001-13

Razão Social: FRANCISCO VIV/\LDO J DE OLIVEIRA LTDA

Nome Fantasia: ASCOM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Certidão emitida às 08:38 de 19/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado peto próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicítante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confinnar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jüs.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 3GTJ.IGz2. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

N. 2782/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS para:

FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OUVEIRA NETO (Data de Nascimento: 05/04/1997)

oPF/CNPJ N' 119.918.224-99

Certidão emitida em: 28/04/2023 às 10:20:21 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4" da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 121/2010 e da Resolução CJF
.. 680/2020;

e) Na relação de processos podem constar feitos em decorrência de homonimia;

f) Não foram consultados processos sigilosos;

g) Não foram consultados processos já baixados;

h) Esta certidão não foi emitida para fins eleitorais, nem mediante determinação judicial;

i) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

j) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 27/04/2023 às 23:01:30.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-3949-6269-6
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 39145/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA NETO (Data de Nascimento: 05/04/1997)

i^j

CPF/CNPJ N° 119.918.224-99

Certidão emitida em: 28/04/2023 às 10:00:47 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art. 4" da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n" 680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 27/04/2023 ás 23:01:30.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2949-5938-3
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f/
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 15011/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA NETO (Data de Nascimento: 05/04/1997)

CPF/CNPJ N" 119.918.224-99

Certidão emitida em: 28/04/2023 ás 10:00:02 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § r do art. 4° da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

^ Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 121/2010 e da Resolução CJF
680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 27/04/2023 ás 23:01:30.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7949-5926-9
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03/01/2024,10:47 aboutiblank

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO....: FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA - ME
NOME FANTASIA..: ASCOM - ASSESSORIA, CONSULTORIA E
CONTABILIDADE MUNICIPAL

REGISTRO : PB-000249/0-8

CATEGORIA : SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)
CNPJ : 11.608.118/0001-13

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA. 03/01/2024 as 10:43:51.
Válido até: 02/04/2024.

Código de Controle: 0129.7569.2226.6400.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

about:blank 1/1
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03/01/2024,10:51 about:blank

CONSOHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DAPARAiBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; FRANCISCO VIVALDO JÂCOME DE OLIVEIRA NETO

REGISTRO : RN-013014/0-0 T-PB

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : "*.918.224-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PARAÍBA. 03/01/2024 as 10:46:54.
Válido até: 02/04/2024.

Código de Controle: 6188.7519.1038.9027.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

about:blank 1/1
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos
Rua Apolônio Pereira,112-Centro-CNPJ 09.164.716/0001 -07-Brejü dos Santos- PB

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos, para fins de atendimento a processos licitatórios junto a

Órgãos Públicos, que a empresa ASCOM - ASSESSORIA E

CONTABILIDADE MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n^ 11.608.118/0001-

13, situada à Rua Presidente João Pessoa, 134, Centro, Catolé do

Rocha-PB, presta serviços de Assèssoria e Consultoria Contábil em

geral para esta Prefeitura Municipal desde o exercício financeiro de

2002.

Declaramos, ainda, que todos os compromissos assumidos foram

gradativamente cumpridos até a presente data, que a desabone

tecnicamente, moralmente ou comercialmente.

Brejo dos Santos/PB, 03 de Janeiro de 2024.

MARIA LUCIENE DE Assinado de forma digital por MARIA
rniwciDA LUCiENE DE OLIVEIRA
ULIVtlKA ALMEIDA:03670070451
ALMEIDA:03670070451 Dados: 2024.01.03 14:41:31 -03'00'

Maria Luciene de Oliveira Almeida

Prefeita Municipal
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Categoria
CONTADOR

N» Registro
RN-013014/O-0 T-PB

Nome

FRANCISCO VIVALDO JÃCOME DE OLIVEIRA NETO

Nascimento

OS/04/1997

Naclonaildade

BRASILEIRA

Naturalidade

CATOLÉ DO

ROCHA-PB

W,- .1 LU

Assinatura do Profissional

Filiação
lOROAN JÁCOME DE OLIVEIRA
MARIA DE FÁTIMA TRAIANO DE FARIAS

CPF

119.918.224-99

Documento de

Identificação
003426467 SSP-RN

Esta carteira tem fé pública como documento de Identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 1° da Lei
n.o 6.206/75.

Data de Registro
29/11/2018

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federai de Contabilidade

Código de Validação: 749E75

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

httnsi//sfetemas.cfc.ora.br/vaHdacao

/ profissfonal/cpf/11991822499/codi
ao/749E7S

Arquivo emitido peio aplicativo CRCDigitai em quarta-feira, 3 de janeiro de 2024, às 11:17.
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Documento assinado com cenificado digital em conlormidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações pata instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documenta digital estão disponíveis em:
Iitips2/www.serpro.oov.bt/assinador-digílal.

SEBPBO/SENATRAN
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FRANCISCO VIVALOO J DE OLWEIRA EIREU

RUAPRESJOÃOPíSSO». IM.SBUtoOO

CENTRO

CATOLÉ 00 RCCHAtAO 245) 5/16460-8

CNPJ/CPF/RANI: 1XJ<XXJ0t»XXXt.13
InacEat; 00001111267

R$ 463,39

Oala <!« Apresentação; 1V12S023
Cadastre sua Fatura etn Oát»to Automático.
UUIae o COdiço; 09000164504

01/11/2023 04/12/2023 33 04/01/2024

Dezembro/2023 20/12/2023

KOTA Pi3CAL 002J4S J82. Sdrto; 002

OAIA DE EU183AO:OS;12Q023

Comu:i9 pold Chsvo do Ao3»$o om;

https://tffOifwrt&Lsvra.rt-Qovi»M3oJ!eensutta
chove itoeoosso. »

2^ 1209 0951 9300 0140 0600 2002 2433 9210 S216 í-
ProtocQlo do Autorização:
32$2300023034$40 <09/12/2023 15-.27.19

RctsdafAAira

Consumo em kWi

EflcroiaAhrtrfctadamüC 11/2023 mPT

LâNCâA£HK&£.2£&c«g2S
COMTRiBUtÇAolUMPUBLfCA
•WROS OE MORA 11/2023

multa 11/3023

ATUAUZAÇAoMORETARW ll-aOTJ

Unid

KWH

KWH

916.00

41200

Pi«çotmtt(RS)
com tributos

0.773970

o.ee904o

PtS/

VSIorfRS) COflhStftQ
BcsoCale. nAitq.
ICttStRS) iCtIS

tc&ts

(RS)

Tarftft

lWt(R5)
TltRA»

6M9do Ai«cpjota
Caifc^tRSl (90

Vàlcr

<R$1
708.69 29 53 7Ctt.69 16 127 56 0.6021^

PIS 319.75 0.S062 2.90
-28329 -1328 -125.04 18 •22.51 0.602160

coms 31975 4.1741 13.35
ICMS S836ã 18.00 105.05

26.49 OCO OOO 0 0.00
0.57 oco 0.00 000

tt.39 O.CO 000 oco

oco
0.14 O.CO oco COMSUttO FATURADO

M*DtA3

fat

NOV/23

OUT/23

JUL/23

JUW23

MA2/23

MAR/23

FCV/23

JAN.23

32

29

29

29

27

32

33

27

33

31

32

30

TOTAL: 40349 S83.6S

OQ001111267 Cnorga ativa om kWh

Art 13 1^^ VII OoRiCU&rPB-1997

341-71 34191.09826 74652.422937 85951.190009 5 957o55S;S2^LOCAL OifVkOAUINtO —

PAOAR PREFERENCIALMENTE HO ITAU
ItltCIViriio

OISTRIBUIOORA DE ENERGIA SA 4<»coo 6t>a»i5'LW»oCXPJ

09099 163/0001^ 2938/S9S11.e8(030 KU T5. S N - ■ CRISTO REDENTOR • JOAO PESSOA, PS ■ CEP 55071
0*UOOOOGA£eSTC VOOfUMIfclO 109/82746324-105/1MMJ SS»SCÉDOC16460<I023.12.3 íiAíA CO mcí* í iAvtPi IO /*Ll«< OOOCiCXC/CNtO

05^2/2023
463.39CAtt£.AL 109

vlCaSCONTOS'- T-fi-ir ' ' I

TITULO SUJEITO A PROTESTA adA« a ueAi/....rp..^

AAAnaaNTOs

OUTRA.S

Pague por

Ê fácil, rápido e seguro.

El

• DESTA.

I^LO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO
NAOACERAMOS DEPOSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA. O MESMO NAO QUITARA ESTA FATURA.
ASiiADOfl ■'

FRANCISCO VIVALOO J OE OLIVEIRA EIRELI

^A^AOPESSOA.,26 CATOLEDOROCHA,AG:245,

jouiros
::4k2i;n»i

l»»VfcLOR
COSAACO

CTüaíNPí

11.608.11S'OOOM3

COU Ui «L/Má

p— 'wtehticacaO Ut CAmicA I
Ficha do Componoaçdo

Abra sua «mia V0L7Z - Ene/gisa
eontavo{t2.oom/|9ix

Receba sua conta só com o PJX
Cc6a8tre*se em nossos cangis
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K
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO RIO GRANDE DO NORTE

ESCOLA DE CONTAS PROFESSOR SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA

ClEHTElFICAZDCD

Certificamos que FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA NETO. CPF NÂ° 119 .918 .224 - 99
, participou do ENCONTROS REGIONAIS (POLO PORTALEGRE) - REDESENHANDO A GESTÃO

PÚBLICA; DO PLANEJAMENTO AO CONTROLE, no perÀodo de 10/07/2019 a 10/07/2019 . com a carga
horÃjria de 8 horas-alividade.

Natal(RN). 10 de julho de 2019.

MARLUSIA DE SOUZA SALDANHA
Coordenadora Geral
da Escola de Contas

Aulnlica^tAlo: •MIIWI8m«9lmM54
Emilidu pcU tmcnwl. Pno vattdAj-lo. *ccu«: htfty/www.ucmKm.bcEuolaContkLVttHjaiCertificMk.

TARCÍSIO COSTA
Conselheiro Diretor da

Escola de Contas
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Conteúdo Programático:

PROGRAMAÇÃO - 1" dia (14/06/2023)

Palestra —> Palestrante

1. Governança e Gestão na Administração Pública --> Jusué Vitor de Medeiros Júnior (Pró-reitor Adjunto de Planejamento da UFRN)

2. Contas de governo dos prefeitos: inovações e boas práticas ~> Cleyton Barbosa (Secretário de Controle Extenro - TCE/RN)

3. Contratação Temporária por excepcional interesse público ~> Victor Rafael (Diretor de Despesa com Pessoal - TCE/RN)

4. Avaliação de Políticas Públicas para tomada de decisões ~> Anne Carvalho (Auditora de Controle Externo - TCE/RN)

5. A Administração Pública e a Sustentabilidade: Case do TCE/RN —> Marília do Socorro (Coordenadora do Núcleo de Sustentabilidade do TCE/RN)

6. O Sistema de Controle Interno sob a ótica da Resolução n° 018/2022-TCERN ~> Francisco Nascimento (Secretário de Controle Intemo do TJ/RN)

PROGRAMAÇÃO - T dia (15/06/2023)

Palestra —> Palestrante

1. Novo Marco Legal do Saneamento Básico: pontos de atenção ~> Anne Carvalho (Auditora de Controle Externo - TCE/RN)

2. Ouvidorias Inteligentes no Serviço Público ~> Ana Eleonora Carvalho (Coordenadora da Ouvidoria do TCE/RN) e Vinicius Brito Filho (Diretor de Informática do

TCE/RN)

3. Aspectos relevantes da nova Lei de Licitações e Contratos ~> Fernando Leão (Coordenador de Compras e Sumprimentos do TCE/RN)

4. A Importância do Planejamento Estratégico para a Adm. Pública —> Ricardo Viliaça (Coordenador da Assessoria de Planejamento e Gestão do TCE/RN)

5. Ações do Tribunal de Contas na área da Educação ~> Aleson Amaral (Diretor de Administração Municipal do TCE/RN)

6. Gestão e Fiscalização de contratos administrativos à luz da nova Lei de Licitações ~> Thiago Guterres (Procurador do MPC do TCE/RN)

Instrutor Responsável: Diversos*
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Conteúdo Programátíco:

PROGRAMAÇÃO - T dia (14/06/2023)

Palestra —> Palestrante

1. Governança e Gestão na Administração Pública —> Jusué Vitor de Medeiros Júnior (Pró-reitor Adjunto de Planejamento da UFRN)

2. Contas de governo dos prefeitos: inovações e boas práticas —> Cleyton Barbosa (Secretário de Controle Externo - TCE/RN)

3. Contratação Temporária por excepcional interesse público ~> Victor Rafael (Diretor de Despesa com Pessoal - TCE/RN)

4. Avaliação de Políticas Públicas para tomada de decisões ~> Anne Carvalho (Auditora de Controle Externo - TCE/RN)

5. A Administração Pública e a Sustentabilidade: Case do TCE/RN —> Marilia do Socorro (Coordenadora do Núcleo de Sustentabilidade do TCE/RN)

6. O Sistema de Controle Interno sob a ótica da Resolução n" 018/2022-TCERN ~> Francisco Nascimento (Secretário de Controle Interno do TJ/RN)

PROGRAMAÇÃO - 2" dia (15/06/2023)

Palestra —> Palestrante

1. Novo Marco Legal do Saneamento Básico: pontos de atenção —> Anne Carvalho (Auditora de Controle Extenro - TCE/RN)

2. Ouvidorias Inteligentes no Serviço Público ~> Ana Eleonora Carvalho (Coordenadora da Ouvidoria do TCE/RN) e Vinícius Brito Filho (Diretor de Informática do

TCE/RN)

3. Aspectos relevantes da nova Lei de Licitações e Contratos —> Fernando Leão (Coordenador de Compras e Sumprimentos do TCE/RN)

4. A Importância do Planejamento Estratégico para a Adm. Pública ~> Ricardo Villaça (Coordenador da Assessoria de Planejamento e Gestão do TCE/RN)

5. Ações do Tribunal de Contas na área da Educação ~> Aleson Amaral (Diretor de Administração Municipal do TCE/RN)

6. Gestão e Fiscalização de contratos administrativos à luz da nova Lei de Licitações —> Thiago Guterres (Procurador do MPC do TCE/RN)

Instrutor Responsável: Diversos*
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ctwn&oci ntoEKAUAnio:

iiorArjo PAI^STRAS B EXrOSlCOGS PARTiaPAIMS RESPONSÁVEIS E EXPOSITORES

811 CREOENaAKtBNTO EQUIPES DA ESCOLA DE CONTASTEMURN/FECAM

911 CERIMÔNIA PE ABERTURA

TARCÍSIO COSTA

DIRETOR DA ESCOLA DE CONTAS

JOSÉ LEONARDO CASSIMIRO DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA FEMURN

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE

PRESIDENTE DA FECAM

91t30MIN

ÀS

1211

\DMINISTRACA0 rUDUCA FOCADA PARA

RESULTADOS E BASEADA NO PLANEJAMENTO

INSTITUCIONAL

EQUIPE DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO
TCE/RN E ABRAAO PADILIIA

SECRETÁRIO MUNiaPAL DE FAZENDA DE

MOSSORÒ

9JIJ0MIN SUOITEM 01: APOIO A FORMULACAO DO
Í>LAN£ÍAMENT0 EGESTAO ESTRATÉGICA

CÉSAR GLÃUCIO TÜRQUATO REGINALDO

COORDENADOR DA ASSESSORtA DE

PLANEJAMENTO E CESTAO

I01I15M1N SUUITEM 02: A IMPORTÂNCIA DO

lUJVKEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA AS

JNIDADES GESTORAS

RICARDO BARBOSA VILLAÇA

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

lltlOOMlN

:aSE: IMPLANTACAO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO NA SECRETARIA DA FAZENDA -

[PREFEITURA MUNIDPAL DE MOSSORÓ^N

abraAq PADHJIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE
MOSSORÒ

IIII30MIK MESADEPEBATES
INTERACAO entre PÜBUCO E INSTRUTORES DA

MAN1IÁ

IZII INTERVALO PARA AU10ÇO UVRE

l3lt30MlN
As

I7II30MIN

) PROCESSO DE PLANEJAMENTO NA

ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA: INDICADORES DE
OESEX1PEKHO E PECAS ORÇAMENTARIAS

EQUIPE DE AUDITORES DO TCE

l3lt30MIN

SUBITEXI01: INDICADORES DE DESEMPENHO E

0 PROCESSO DE PLANEJAMENTO NA
administração FimUCA: UMA REFLEXAO A

LUZDOIEGM

CLEYTON MARCELO MEDEIROS BARBOSA

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

1511

SUDITEM 02: PEÇAS ORCAXIENTÁRIAS
AUNIIADAS AO PLANO ESTRATÉGICO

VIUNICIPAL

MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA

AUDITORA DE CONTROLE EXTERNO

Instrutor

I61I30MIN

Icsponsàvcl: CÉSAR GLÁUCIO TORQl
klESA DE DEBATES COM RErRESENTANTE^âk!^
^lUNICÍPIOS QUE SERAO DEHNIDOS

CLEYTON MARCELO MEDEIROS BARIIOSA

ATO REOlWff!JI5OPKerWR0€rOTRBOSA
'OSA: Roc

AUDITORA DE CONTROLE EXTERNO

SECRETÁRIOS REPRESENTANTES DOS MUNtCiPlOS

VILLAÇA: CLEYTON MARCELO MEDEIROS
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SÍSjvÕFFfimiba
Gerente

Agência
Regional

de
Pombal
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Unioersidade paulista
0 Ktitor da Uniocrsidadc i^aulista, no uso dc suas atribuições

c tendo em oista a eolaçào de grau no durso de diêneias dontábeis,
em 25 de agosto de 20$, eonfere o título de

jSacharcI cm CicnciaB Contábeis a

Jprancisco ^ioaldo Jácome de ©lioeira Beto
brasileiro, natural do Estado da paraíba, nascido a 05 de abril de iggj,

K.0. n" 00)j2t).it>7' KB

e outorga-lhe o presente Biploma,
a fim de que possa goiar de todos os direitos e prerrogatmas legais.

São paulo, 25 de agosto de 2018

rmooji
ÜNiyBRSlDADBÍPAUmSrA

,.'Ly.y

Kcitor 5»ccrctáno Ocral

£ -VC»
:ü>
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o curso cumpriu todas as disposições da
Resolução CNE/CES 001, de 06 de Abril de
2018.

Certiifcado assinado pela Diretora Sheila

Valquíria Gomes Timóteo.

A pós-graduação foi iniciada no dia 05 de
Fevereiro de 2019 e concluída em 06 de

Agosto de 2019.

FACULDADE VENDA NOVA DO

IMIGRANTE

Registro Livro

Folha Data I 9 / ( >'/ 19

Lári^Tíuhés'de Sousa
Secretária Acadêmica

Tema do Trabalho Final: Auditoria De

Controle Externo Realizada Pelos Tribunais

De Contas E Os Reflexos Das Nomeações

Políticas Para O Cargo De Conselheiro.
Ptoifessora Orientadora: Ana Paula

Rodrigues
Conceito Final: 9,0

pós-gradüaçAo em AinjrroRiA e controladoria

DISCIPLINA NF TITÜLAÇAO / DOCENTE CH

Metodologia da Pesquisa Qentíífca 9.0 DSc. Ana Paula Rodrigues 40

Relacionamento Interpessoal e Ética Proifssional 9.0 MSc. Sabrina P. Uliana Pianzoli 40

Filosoifa e Políticas Educacionais 9.0 MSc. Margareth Aparecida da Silva 40

Comunicação e Marketing Pessoal 10.0 MSc. Sabrina P. Uliana Pianzoli 40

LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais 9.0 Esp. Haroldo Deps 40

Didática e Metodologia do Ensino Superior 10.0 DSc. Drieli Aparecida Rossi 40

Auditoria Interna e Externa 9.0 Msc. Monica de Oliveira Costa 80

Contabilidade Fiscal e Tributária 10.0 MSc. Tatiana Ferrari Heringer 80

Auditoria Fiscal e Tributária 8.0 Msc. Monica de Oliveira Costa 80

Finanças Corporativas 10.0 MSc. Vagner Aquino Zeferino 80

Controladoria 8.0 Msc. Monica de Oliveira Cosu 80

Administração Financeira 10.0 MSc. Vagner Aquino Zeferino 80

Apresentação do TCC 9.0 DSc. Ana Paula Rodrigues
DSc. Drieli Aparecida Rossi

30

CaigaHoiáiia Total 750

0(a) aluno(a) cumpriu a exigência mínima de 75% da rfeqüência em todos os componentes curriculares.

026.12!
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RA: 1437001 Lote: 8806

Reitor: Dr. João Carlos Oi Gênio

Secretário Geral: Prof. Afonso Celso Prufia Saminiio Amaral
Secretário Geral Adjunto: Prof. Cdison Pernandes

Universidade Paulista

Recredenciainento Portaria n" 1.341

D.O.U de 29.11.201G

Curso de Ciências Contátheis

Reconhecimento renovado pela Portaria MEC n" 274, D.O.U. de
04/04/2017.

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIR
Secretaria Geral

Departamento de Registros de Diplomas

o V.,- rrT fDiploma registrado sob n.° ..V;.

Processo n®

nos termos do Artigo 48 § 1° da Lei 9394/96,

São Paulo,;.de......':.;f..;;.^.:;..de..

De acordo.

■ ppoi.-Ê.-ji&OP-f WAatiüas.
SüC.ot^Tio Géral Arfjunlo

RG: 2.if i iJ.aSó
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o6R4r/

Credenciamento: Portaria Ministerial n' 2378, de 22 de ag^to de 2002, pubucado no D.O.U, 26 de acosto db2O02
Recredenciamento: Portaria MEC n' 780, de 26 de junho de 2017, pubucado no D.O.U, 27 de junho 2017

Credenciamento EaD: Portaria Ministerial n* 1.010, de 20 de Maio de 2019, pubucado no D.O.U, 21 de Maio de 2019

A FACULDADE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, MANTIDA PELO INSTITUTO DÉ EDUCAÇÃO
SÉCULO XXI, CONFERE O PRESENTE CERTIHCADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS^pRADUAÇÃO

LATO SENSU:

Auditoria e Controladoria
ÁREA DE Conhecimento: Ciências Sociais, Negócios E Direito

A

FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE
OLIVEIRA NETO

Nacionaudade Brasileira, natural do Estado da Paraíba,
Nascido em 05 de Abril de 1997, RG. 003.426.467/RN.

Venda Nova do Imigrante - ES, 09 de Agosto de 2019.

FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE

OLIVEIRA NETO

Aluno

SHQLAVi'A^uÍfÍmgÕmES TIMÓTEO
Diretora
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Acesse https.7/doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: 9UOOHPO

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVEIRA - ECOSIL

Certificamos que

FRANCISCO ViVALDO JACOME DE OLIVEIRA NETO

participou do Treinamento Cuidados na Elaboração de Instrumentos de Planejamento,
realizado nos dias 03 e 04 de abril, no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TOE/PB,

com carga horária de 08h.

João Pessoa, 06 de abril de 2017.

FABIANA LUSIA^COSTA RAMALHO DE MIRANDA
Secretária da ECOSIL em exercício
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Código do Evento: PB-00002 - Código da Capacitadora: PB-00001 | PONTÜAÇÍO EOüCAÇÜO CONTINUADA: AUO: 16 | P£RIT0:1B I PROBMB | PRORTMB ^^8-

SINCASP

I onilf
ce.'mrj[ut!£ #| ||M

\m 111#
SaCRPlIECCQ í ■■ w I #

Certificamos que

Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira Neto

participou do V Fórum de Prefeitos e Contadores e do SINCASP,

realizados nos dias 8, 9 e 10 de maio de 2019, no Centjró Cultiiral

Ariano Suassuna - TCE/PB, em João Pessoa/PB, com carga horária

de 21 horas.

V João Pessoa, 10 de maio de 2019.-- . ^ '

CFC CRCPB
-7VFAIVIUP

PublicSoft

IVil)l».

SENAR

LAYOUT

Vi(ma PeràraVie Souza Sítva
Presidente do CRCPB

Taidso Martins de OOvefra
\rce Presktente (te DesenwMmento Rofisáonal M

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: Código de validação: YPCT BFBT F472 U6olà;j^[^
http://ww\w1.cfc.org. br/certificado
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Certificamos que FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA NETO, CPF 119.918.224-99 , participou com aproveitamento no curso: CAMINHOS PARA UMA
GESTÃO PÚBLICA SOCIALMENTE RESPONSÁVEL, ministrado pela Escola de Contas "Professor Severino Lopes de Oliveira", na modalidade de Ensino a Distância
(EaD), no período de 24/02/2021 a 24/02/2021, com a carga horária de 3 horas-aula.

Autenticação: *M1199182249911944249
Emitido pela intcmet. Para validá-lo, acesse: http://www.tce.m.gov.br/EscolaContas/ValidarCertiilcado

Natal(RN), 24 de fevereiro de 2021.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.

83

83



)

PROGRAMAÇÃO:
ABERTURA

CONSELHEIRO PAULO ROBERTO CHAVES ALVES - PRESIDENTE DO TCE/RN

CONSELHEIRO CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES - DIRETOR DA ESCOLA DE CONTAS PROFESSOR SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE DA FEMURN

REPRESENTANTE DA FECAM

OS CAMINHOS DE RELACIONAMENTO (COMUNICAÇÃO) COM O TRIBUNAL. SERVINDO PARA CONTEXTUALIZAR O

DURAÇÃO: 05 MINUTOS
MEDIADOR:

JAILSON TAVARES PEREIRA - SECRETÁRIO DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN E AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN

PALESTRA 01: CREDENCIAMENTO DE USUÁRIOS E PORTAL DO GESTOR (PORTARIA N. 070/2019-GP/TCE)
DURAÇÃO: 10 MINUTOS
INSTRUTOR:

MARCELO SANTOS DE ARAÚJO - ASSESSOR DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO E AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN

PALESTRA 02: RELATÓRIO DE TRANSIÇÃO (COMISSÃO ESPECIAL)
DURAÇÃO: 10 MINUTOS
INSTRUTOR:

- COORDENADOR DE CONTAS DE GESTÃO NA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E AUDITOR DE

PALESTILV 03 - CONTAS ANUAIS DE GOVERNO E CONTAS ANUAIS DE GESTÃO

DURAÇÃO: 30 MINUTOS
INSTRUTORES:

EVANDRO ALEXANDRE RAQUEL - DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN
VINÍCIUS JOSÉ MIRANDA TOSCANO DE BRITO FILHO - DIRETOR DE INFORMÁTICA E AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN

PALESTRA 04 - SIAI FISCAL E LEGIS

DURAÇÃO: 20 MINUTOS
INSTRUTOR:

MARCELO SANTOS DE ARAÚJO - ASSESSOR DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO E AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN

PALESTRA 05 - SIAI OBRAS

DURAÇÃO: 20 MINUTOS
INSTRUTOR:

JOSÉ MONTEIRO COELHO FILHO - DIRETOR DA INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO E AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN

PALESTRA 06 - SIAI DP E SIAI QUADRO
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DURAÇÃO: 20MINUTOS
INSTRUTORES;

ALLAN RICARDO SILVA DE SOUZA - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/RN

MONIQUE CRISTINA GURGEL DIÒGENES - COORDENADORA DE ATOS DE PESSOAL - ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO
DEBATE

ENCERRAMENTO DO EVENTO

Instrutor Responsável: MARCELO S. DE ARAÚJO, ALESON AMARAL DE ARAÚJO SILVA, EVANDRO ALEXANDRE RAQUEL, VINÍCIUS JOSÉ M. T. DE B.
FILHO, JOSÉ MONTEIRO C. FILHO, ALLAN RICARDO S. DE SOUZA, MONIQUE CRISTINA GURGEL DIÓGENES
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cRc aiuBdíoCONSaxO REGiONAL DE CONTAKUOAOE m ^ Wm
DA PARAÍBA

Certificamos que

FRANCISCO VIVALDQ JÁCOME DE OLIVEIRA NETO

participou do evento do Evento Conexão Paraíba - Capacitação SIOPS,

promovido pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba,

realizadonos dias 11 e 12/05/2023,na cidadede João Pessoa/PB,com carga
horária de 14h00.

-

CONTADORRÔMULOTEOrÔNIODE MELO ARAÚJO

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: tittpsi/Zwwwl .cfc.org.br/certificado Código de validação: BVDF LJRT CG7X 4WVVD

h
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€iSnri€ABO
CiDÂDECOMPRAS - Portal de Compras Municipais

Certificanios que FrancIsco Vivaldo J. Oe Oliveira

Pai iioicou do Treinamento Formação de Pregoeíro

Reaüzaco nc Período de 22/09/2CCG a 23/09/2005.

Corn oarçie horária de 16 horas.

João Pessoa. 23 de Setembro de 2005.

Cláudio Pereira Barreto
Instrutor

Augusto Braun
Diretor Técnico
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ESCOLA DE CONTAS "PROFESSOR SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA"

CERTIFICADO

Conferido o Francisco Vivoldo Jácome de Oliveira pelo

participação no Seminário "TRIBUNAL DE CONTAS DO
RIO GRANDE DO NORTE E OS MUNICÍPIOS: Integroçõo
e Controle poro uma Gestão Responsável.
Realizado de 07 o 08 de abril de 2005 - Pau dos Ferros/RN

Gustavo Dias da Silva Neto FrancisccyO(avier Siqueira
Diretor Geral Coordenador de Capacitação Profissional
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ESCOLA DE CONTAS "PROFESSOR SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA"

CERTIFICADO

Conferido oFrancisco Vivaldo Jácome de Oliveira pelo

participoçõo no Seminário "TRIBUNAL DE CONTAS DO
RIO GRANDE DO NORTE E OS MUNICÍPIOS; Integração
e Controle poro uma Gestão Responsável.
Realizado de 04 o 05 de abril de^2005 - Mossoró/RN

cc L 4M^
Gustavo Dias da Silva Neto Frond^co Xavier Siquema /

Diretor Geral Coordenador de Capacitação Profissional
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CERTIFICADO

Conferimos o presente o Francisco Vívoldo Jácome

de Oliveira por ter participado do Programa

Nacional de Treinamento - Lei de Responsabilidade

Fiscal realizado em Natal, no período de 25 a 28 de

novembro 2002, com cargo horária de 27 horas.

Natal/RN, 28 de novembro de 2002.

<3^-.
C .joaquím Batista de Araújo

Assessor Econômico

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Gloria Maria de Aguiar Guedes
Diretora Regional /PE

Bcola de Administração Fozendária
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Conteúdo Carga
horária

Painel 1 - Lei de Responscbiiidade Fiscal - Ética e Transparência no Serviço Púbiico 2 horas

Painei 2 - Linhas de Créditos para Municípios 1 hora

Módulo!

Módulo 2

Módulo 3

Módulo 4

Módulo 5

Módulo 6

Planejamento Plurianuol - PPA 4 horas

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 4 horas

•A Lei OrçamentáriaAnual-LOA 4 horas

• A Execução Orçamentária e Financeira e o Cumprimento dos Metas 4 horas

A Geração de Despesa. A Despesa de Pessoal. A Dívida e o 4 horas
Endividamento

■ Aspectos de Transparência, Controle e Fiscalização Aplicáveis ao 4 horas

Orçamento e à Execução Financeira. Sanções Institucionais e Pessoais

Total

®^Íesaf MINISTÉRIO MINISTÉRIO DO 1 ®§¥liiO |
DA FAZENDA PUNEJAMENTO I FEilSAI I

Tiobalhando em todo o Brasil

27 horas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Certificamos que

FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE OLIVEIRA

participou do curso ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL/ 2003,
realizado na Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba - ESPEP, nos dias

06 e 07 de setembro de 2002, com carga horária de 16 horas/aula,

obtendo freqüência igual a 100%.

^ (PB), 11 de setembro de 2002.

ConselhetfO-FtâV/o batiro Fernandes
Presidente do TCE-PB

Luzemar dãl^osta Martins
DIr. Executivo Geral do TCE-PB
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TRIBUN AI. DE CONTAS DO ESTADO

Certificamos que

FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE OLIVEIRA

participou do curso PLANO PLURIANUAL E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, nos
dias 10 e 11 de agosto de 2001, com carga horária de 16 horas/aula.

João Pe|soã^^), 28 de novembro de 2001

M'm
Conselheiro FIávio ^tiro Fernandes

Presidente^TCE/PB
Luzemar da Costa Martins
Diretor Executivo Geral - TCE/PB
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? -NfY>cuYLeZ:f<u> 'l^0ti£o(o .^lae^e. c/e. eQf<vatin»

m Uou na comdí^ode

do ^ífMo ^'^eáéãa ^td/ica e S^ei de ^ej/wnJa/jdfdo/de dd^àca/" - nos dias iS) e 20 de
Q^/tteim de 200i, ^mdixada tio- Q^ote/ Wam ranço - Q^oãe Pessoa - ?J^M.

Q^oão cPessoa, 20 de Q^aneiro de 200i.
/

>A
Realização

2^f//'/nr/r' r/a .i/r/f^a
.yWjfr/r/t/r

- - ..

ir/' \ r
c ////aar \/'aa/ia /y///r//Y>

y^/v/r/f^r/rt \̂j

ErgaOmi^í^
Centro de Estudos para a Cidadania
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Público ,^7 [[ jj' il'í^

O TCU em conversa com o Cidadão

Certificado
O Dlretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que

FRANCISCO VIVALDO J. OLIVEIRA
oarticipou do evento Diálogo Público 2005

"Qualidade dos gastos públicos:

contribuições dos órgãos de controle à gestão municipal"

no Estado do Rio Grande do Norte, nos dias 19 e 20 de abril de 2005,

em Natal/RN, com duração de 12 horas.

Natal, 20 de abril de 2005.

ALEXANDRpo^ENXE XAVIER
Íiretor-Geral

^ TRIBUNAl DE CONTAS DA UNIÃO
INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA

Apolo: Banco Interamerícano de Desenvolvimento
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos
Rua Apolônio Pereira,112 - Centro - CNPJ 09.164.716/0001 - 07 - Brejo dos Santos - PB

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos, para fins de atendimento a processos licitatórios junto a

Órgãos Públicos, que o profissional HiLDER WAGNER ALVES

GARRIDO, inscrito no CPF n® 038.431.864-99, residente à Rua Alicio

Vieira, S/N, Tabajara, Catolé do Rocha-PB, presta serviços de

Assessoria e Consultoria Contábil para esta Prefeitura Municipal desde

o exercício financeiro de 2010.

Declaramos, ainda, que todos os compromissos assumidos foram

gradativamente cumpridos até a presente data, que a desabone

tecnicamente, moralmente ou comercialmente.

Brejo dos Santos/PB, 03 de Janeiro de 2024.

MARIA LUCIENE DE Assinado de forma digital por
OLIVEIRA MARIA LUCiENE DE OLiVEiRA
A. AAr-.rx. ALMEIDA:03670070451
ALMEIDA:0367007045 oados: 2024.01.03 10:53:14
1 -03'00'

Maria Luclene de Oliveira Almeida

Prefeita Municipal
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CONTRATO DE TRABALHO

Empregador

OOjas^ D3e;...0^'.iwÊj>íÍ.ir.iM-.^
CC30MF

Rua .^.Q^...ÍteS55^.
Muiiieípi<Í^^L!R?Cj&'..,Õ5?.^P.^Íj^ Est.
Esp. do esfa^leciinenlo..^^^^í^A..VÍ.^SXlÂ<i
cmgíX"^íS{Jí.Cía....í)H^..Caíj/Ã^

CB0n9...'ní:;

Data admis3oSrf..(. de. .ÈÍ.^Ík;. de Iwíto.AO

Registro n?....QPX ... Fls^Ficha.. a^......
Remuneração especificada..(^...^.^'^C^..^.^^M;l.r

As; do emprega^ ou a togo c/t^

1« V

Data saída de de 19.

CONTRATO DETRABALHO 15

Empregador.

CGC/MF

Rua

Município Est...

Esp. do estabelecimento

Cargo

CBOn?

Data admissão de " •

Registro n' FIsJFicha

Remuneração especificada.

de 19.

Ass. do empregador ou a rogo c/tesi.

2?

Data saída de

As. do empregador ou a rogo c/test.

1®,

Com. Dispensa CD N°

As. do empregador ou a togo c/test.

2'

Com. Dispensa CD
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PARAÍBA

Documento assinado com certificado digital em contormidade

com a Medida Provisória 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As onentações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital esifio disponíveis em:

htlps://www.serpro.gov.br/a$$(nador-digiia).

SERPRO/SENATRAN

I<BRA041037529<025<<<<<<<<<<<<

8106078H3207154BRA<<<<<<<<<<<4

HILDER<<WAGNER<ALVES<GARR1D0<<
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CONSOHO REGIONAL OE CONTACIUDADE

DA PARAJ9A

r~^

J
Certificamos que

HUder Wagner Alves Garrido

participou do SINCASP - Simpósio Nacional de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,
realizado de 11 a 13 de maio de 2016, no Auditório Celso Furtado - TCE/PB, em

João Pôfsoa/PB, com catiga horária de 32 horas.

(>y
i DantaSflitTõ Tarciso Martins de Oliveira

PncViletitc do CRCPB Vice Presidente de Desenvolvimento Protisvionnl

A .niMlaçjo dv iH cfitificado est.i rondifionada a^fit!c.i<;ao de sjj nutenlicidade lu Internít, noemieiciio hilp/Avwvvl cfc üicj hr/ctrtificado Codioo de validj,,."i.' P^4k V8T6 ZRJVV 8Ctv3

^ crc li - ©/ TCU MPF WOCOM

RJ
rAuur
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO RIO GRANDE DO NORTE
ESCOLA DE CONTAS PROFESSOR SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA

cc::TETR'TrjtTF'jriCv\Tn)^G)

CeittScamo,. que HILDER WAGNER AL\'E$ GARRIDO CPF N° 05S 431 SM - 99 paitjcípcu
POLO NLARTINS - ENC ONTROS REGIONAIS - EXECUÇÃO DA DESPESA PUBLICA SOB A OTIC A
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS, no penodo dt 08 OS :01S a 09 OS :01S ccm a catga

boiaiia de 12 boravatmdade

Naial(RN) 9 de asoMo de 20IS

/Uílu
r.tA^LUSIA Ül tiOU/A SALÜANHA

í :or>tilnri.i>lor.a C3«fral

rstol.i :lH
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GoníoJ

o Dialogo
S Público S.

^ Paraíba Jf
LaoiA

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Q ^

O TCE e e Controlle Sócia!

HILDER WAGNER ALVES GARRIDO

Participou do Diálogo Público Paraíba - TCE e o Controle Social, realizado no dia
28 de agosto de 2014, no Auditório do Centro de Ciências Humanas e Agrárias da
UEPB, Campus IV, Sítio Cajueiro, Catolé do Rocha, com carga horária de 4 horas.

Conseíiieiro^BlO TÚLIO Fl]^ElRAS'f^UEIRA
Presidenio do TCE-PB

Apoio:
,^r, ASSIMBIIIA
,'f S') U6l$Ull*A 7Vfamup
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®:|CRC®® StNCASP
CONSELHORtGraNALDSCOríTABlUDADl ' • kí ' I -J j.

OAPARAÍBA Simposio Nacional de Contabilidade

www.crcpb.org.br Aplicada ao Setor Público

(htífÈmdm
Certiifcamos que
Hllder Wagner Alves Garrido

paiticipou do SINCASP - Simpósio Nacional de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público, realizado nos dias 15,16 e 17 dejulho de 2015, no
Auditório Celso Furtado, no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

em João Pessoa-PB, com carga horária de 21 horas.

Glayason Trajaho Farias Vllina Pereira de Souza Sih a
Presidente do CRCPH \ ire Pi esidetite de Desem oK imento Prolission.ii

A des,. CAitodo «a "• "° «» ANWN YBUT 7VA9 WE7H
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

\iO Reitor da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a conclusão do Curso de Ciências em 06/05/2006

confere o título de Licenciado em Ciências a

mHILDER WAGNER ALVES GARRIDO

Brasileiro, natural do Estado da Paraíba, nascido em 07 de junho de 1981

e outorga-lhe o presente diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais

Mossoró (RN), 13 de março de 2008

les de MddeirosMilton Manurgel de Brito
epto. de Adm. e Reg. Escolar

ues

leitorSuperintendente

Diniomado uDiplomado
RG - 2.622.363 - SSP/PB

-o>
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Acesse https://www.dolty.com.br/validar-ceftlffcado para veriffcar se este certificado é válido. Código de validação. HHZUZO

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍÜO SILVEIRA - ECOSIL

HOLDER m RRIDO

participou do Treinamento dos Assessores Técnicos responsáveis pelo envio das informações
de Balancetes e Prestação de Contas Anual - Turma 2, realizado no dia
24 de janeiro de 2017, no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB,
com carga horária de 1h.

João Pessoa, 24 de janeiro de 2017

Conselheiro AifiTHUR PAREDES CUNHA LIMA
Presidente do TCE/PB

Conselheiro lyiARCOS ANTÔNIO DA COSTA
Coordenador da ECOSIL
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^2^ Sí? %2# ^2^ ^í# Wl# <kJt# %1# %S^ %í# %if# %£^ ^2# ^2^ ^2# ^2^ ^2^ ^2# %2# ^
d^ #11^ d|^ dj^ dj^ d|% dj^ d|« d|% ^j5 ^|5 dj^ ^|> ^[5 d|^ #J^ *

*
SjS REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

* COLÉGIO TÉCNICO DOM VITAL ^
^ AUT A FUNCIONAR PELO ATO. N®03 DE 11/01/60. PORT N" 569 DE 28/11/51 DO DEC/MEC REC PELARES N" 94/90 DO CCEE-PB ^

* CArO,,É.Ü ROCA-PARAÍBA IÍ^SSa *
^ Aul. p/ '*°»<"^^ll^-iyo.174v2(l1l ^

I DIPLOMA I
^ O Administrador Escolar do Colégio Técnico Dom Vital, estabelecimento de ensino técnico comercial, ^
^ vinculado ao Sistema estadual de Ensino, com fundamentação legal nas Leis 5692.71, 7044 82, 9394 96. e ^
^ com o disposto no Reuimento Escolar, confere o título de Técnico de Contabilidade, a: 5jç

É " *
^ _ _ Mildcr WaRncr Alves Garrido ^
^ Nome ^

^ filho (a) de Jo.sc 1 raiano Alve.s e de Maria Cassia Garrido Ah es ^
nascido (a) cm ()? de junho de 19 81 , natural Coremas . Estado Paraíba . ^
por ter concluído o curso de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, em 14 de dezembro de 2001. O presente

Diploma outorga os direitos e prerrogativas e.stabelecidas nas leis do País.

Calolc do RocIki - PB. 10 de jaiTCiro dc _2002

^ Maria CatartBodíkSba tmndsaGomesáa&bm '
*

K ~oi

=*^33>
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Acesse https://www.cloity.com.l)r/vaiidar-certificado para verificar se este certineado e valido, codigo de validaçao: 9M1BZHR
agg ■ II I

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RILDER wSêfi(lÍ^£IS^âM§ARRIDO

participou do TREINAMENTO SAGRES DIÁRIO - PREFEITURAS MUNICIPAIS,
realizado no dia 17 de julho do corrente ano, no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
com carga horária de 02h.

João Pessoa. 17 de julho de 2017.

Conselheiro André Cario torres Pontes
'Presidente do TCE/PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.

113

113



) )

CERTIFICADO

Certificamos que,

Hilder Wagner Alves Garrido

participou 1S Seminário "Contábil, Fiscal e de Sistema Aplicado ao Setor Público", nos dias 07
e 08 de novembro de 2013, na cidade de João Pessoa, com uma carga horária de 8 horas.

João Pessoa, 08 de novembro de 2013.

Contador MARC01|R0GÉIU0«QP NASCIMENTO
Vice-Presidente de Desenvolvim^to Profissional

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento tf

48876/23

EXERCÍCIO:

SUBCATEGGRIA:

JURISDiCIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

Licitações

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos

05/05/2023

Licitação - 00001/2023 - Inexigibilidade (Lei N° 8.666/1993) -
Contratação de empresa para a execução de Serviços de
Assessoria e Consultoria Contábil para o Município de Brejo
dos SantosPB

Maria Luciene de Oliveira Almeida

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
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^rtfeiturj UuAicipil il« Bdjú Sinlos

CPL
hjs. Jõi

INEXIGIBILIDADE N° INOOOO1/2023

rKOCKSSO ADMINISTRATIVO N" JTOIOTINOOOOI

CONTRATO N': 00019/2023-CPL

PMCR^ ,
ifíjJSl.]

ti:rmo dk conirato guK i-;ntr|'; si cri-rhr^xm a

pri;ki;itl'ra MUNicirAi. dr uri-;)o dos santos k i-rancisc(j

VIVALDO JACOMK Dli (JI.IVKIRA - FOT', PARA liXIíCUCAO DK

SKRVICO Ct)NI-ORMK DISCRIMINADO NKSTK INSTRUMKNTO NA

PORMA AUAIXO;

Pelo preseiile inslrutneiiio <le coniralo, de iim lado Prcreitiira Municipal de Drejo dos

Santos - Menevides Teodoiiiiro ile Sousa. SN - Poi)ulares - Mrejo dos Santos - PM, C.NP.I
n" 0<i. IO'4.7l()/()()OI-07, neste ato representada pela Prefeita Maria I.ueienc de Oliveira

Almeida. Brasileira. Casada. I-aiipresaria. residente e domiciliada na Sitio l'ilar. SN -

Zona Rural • Mrejo dos .Santos PM, CPP n" 0.16.700.704-51, Carteira de Itlenlidade n°

1541051 .SSP/PM. doravante simplesmente CONTRATANTK, e do outro lado

FRANCISCO VIVAI.DO .lACOMK DK OI-IVKIRA - KPP RUA .JOAO l'KSSOA, 1.14 -

CKNTRO - CATOLK DO ROCHA PM, CNP.I n" I 1.608.118/0001 1.1, neste ato

representado por Francisco Vivaldo .Jáeome de Oliveira Neto, Brasileiro, Solteiro.

Contador, residente e domiciliado na Ru.i Venáncio Neiva, 1117. Batalhão Catolé do

Rocha PM. CPF n' 110.018.224-90, Carteira de Identidade n" 1426467 SSPPM,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o ((ual si- regerá jtelas cláusulas e condições seguintcts:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Ksie l onirato decoire da lne,\i};il)ilidade de Licitavão n" INOOOO I/2021. proces.sada nos

termos d;i l.ei Fedeial n" 8.6(i6, de 21 de .lunho de 1001; l,ei Complementar n" 121. tie

14 de Dezembro de 2006; e let^islavão pertinente, consideradas ;is alteravões posteriores
das releridas notmas; e, ainda, as disposições ctiniidas na l.ei Federal n" 14.0.10, de 17

de atiosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O piisenie contrato tem por objeto: Contiataçao de empre.sa para a execução de

Sciviçus de Assessoi i.i r Ciaisultoria Contábil para o Municipio de Brejo dos Santos-
PM.

(J si niço devera si i e.Ncc iilado rit-orosainente de acordo com as condições cxpres.sas
neste insiruiiiento, jiroposta apreseniad.i. especillcações té( nicas correspondentes,
processo d<- Inexipil)ilid;ide de l.icitaç.io n" INOOOO 1 /2021 e instruções do Coninitantr-,

documentos esses (|ue lá aiii lazi-ndo partes integrantes do presente contrato,

indepelidc-nte de Inillsei ieáo. ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS - PB - CNPJ; 09.164.716/0001-07
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

Mrtr,..)r' Ai-CiaJe S/á, Cenao ■ Brejo d:;'. Sjstos-PO, SS.680-0C0

L íii.i I ..jfr.iil' r.s> Silé [ "CíS^-ifiíos ph y-.v I.' ."'.ÒUrJ

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 48876/23. Data: 05/05/2023 10:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.
Impresso por <»nvidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 0014.2085.3860.B2CB.1569.8C08.2472.4965.
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Prtiiitur] UwiKipsl ile Biejo dos Sar.ios

Pi*. Jô 1

CPL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O vnlor lotiil tlcslc conirntu, a base do preço jjroposlo.

MIL REAIS).

de R.S «fO.OdO.OO (.NOVE.NTA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÂRIOP.
Siiporli- tcciiKO (|iiiindo das Mensal
instruções do rniinioipio,
assfssorantlo direianionie e

forneeendo onenUiçõe-s ao Presidente,

enino principal ordcnador de de.spesa.
aos onlios agentes políticos e aos

ser\'idores rcs|X)ns;ivcis pelo Setor ile
Contabilidade e Finanças;

Consultoria na execução

orçameniária, alcndeiitio as

delerniinações das Leis municipais,
estaduais e federais e Resoluções do

TCE/PH; - Elaboração dos relatórios

da LC n ' 101/2000 (LRF) referente ao

limite de gastos com (lessoal. -
.Çssessona na e!atx>raç;!o dos

relatórios do RGF da Lci

Responsabilidade Fiscal - LRF -
Elaboração de defesa junto ao

TCE/PB referente ao Processo de
Contas Anuais e aos demais;

Acompanhamento no encerramento
de Balanço Geral/Anual;

Acompanhamento da e.xecução
orçamentaria, fiiianceita, contábil e

patrimonial do Legislativo;
Assessoria e treinamento na

implantação de controles para atendei
as Normas Brasileiras de

Conlabilldade Aplicadas ao .Setor
1'ublico; - Prestar Consultoria na

E.xei iiçao das Prestações de cont.is
(orno SICO.NF E ATESTO DE

I)i:CL\Ry\CAO NO .MESMO; Prest.ir

auxilio <■ onentaçoes técnicas (|U.iiito

.1 elaboraç.jo rle lelatonos gerenciais,

giaficos 1- cüiiipar.ilivos p.ira o
.11 ompaiihaiiieiilo da gest.io lel.àiivu
aos g.istos publiios lin.iriciiros
ou.iiiuaitaiio-. beai como jior fonte d--

1.1

TOTAL

.SOD.OOdü ÜDü.tiO

prefeitura MUNICIPAl. DE BREJO DOS SANTOS - PB - CNPJ: 09.164.716/0001-07
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

Or.c gol M.inc.'. A.vJr.-iJe ? N, C.:>r.'io Ba :c Srs Sacti ; I B. "iB S? > OfJ
c a l-r: - c... -o V i-.-" 3re u. , rt a

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 48876/23. Data; 05/05/202310:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida,
impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 0014.2085.3860.B2CB.1569.8C08.2472.4g65.
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recursos. - Prestor ioda asscssoria

necessária no levantamento fie

informações financeiras, contábeis e
orçiimentánas como forma de
subsidiar a Prefeitura Municipal <■ na

implementação de projetos que
envolvam gasto» legislativos;
Prestação de serviços de assessoria e

consultoria especializada na

elaboração de piojetos de leis

ordmurias. projetos de leis

compleincntares. decretos
legulamcntadores envolvendo
assuntos tecnicamente complexos; -

Elaboração de Projetos especiais de
interesse da administração,

diagnostico para implantação,
impacto orçamentário e financeiro,
formalização d<- documentos

complemcntares. - Prestação de
Ser\'iços técnicos especializados de
assessona na realização de defesa do

órgão público relativo ao e.xercicio do
contraditono c ampla defesa, junto ao
Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba - Orientação aos problemas

de natureza orçamentária e financeira

pulíilura Municipal dí Bfíja dos Santos

CPL
Pl«€.

Total: «JO.OOO.OO

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fi-xos e irreajustáveis no prazo dc um ano.
Dentro do prazo dc vigcnria do contrato c nicdiatilc solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste apôs o interregno dc um ano. na mesma proporção da variação
verificada no ircA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentação da
assinatura do contrato, e.xclusivamcntc ptira as obrigações iniciadas e concluidas após
a ocorrêticia da anualidade.

Nos rcajtistes subsequentes ao primeiro, o interregno titinimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto. o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o^fiiúLivo-,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS - PB • CNPJ: 09.164.716/0001-07
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

r, I :: A.;-, A-.r.i..-. P'J.! Mdiixi A.rCial.- S N, Cintro ■ Biejo dos Sanios PB. 58.8S0 000
f [Ii.i.l "i í;'«- . fJfIMil ( ' ffi - S^ít» pl» QO. 'tf

Contrato cu instrumento equivalente. Doe. 48876/23. Data; 05/05/2023 10:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 0014.2085.3860.B2CB.1569.8C08.2472.4965.
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Pfkleilura Uunici?il 4« Bieio íos Swlos

CPL
riM.

Caso o itulicc cslabflrcido para rcajuslamcnU) venha a ser cxlinto oii de <|ualquer forma
tião possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o f|ue vier a ser
determinado pela leRislação então cm vigor
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão {)or conta da segviintc dotação, constante do orçamento vigente.
2007 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ;.3..í.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ? PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e cm observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias. contados do pcriodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57. §
r . da Ui 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

.\ vigência do presente contrato será determiiiiula: ate o final do e.xcrcicio financeiro de
2023. considerada da data de sua assinatura: podendo ser prorrogada nos termos do
.•\rt 57, da Di 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b ■ Proporcionar ao Contr:it;ido tcxlos os meios necessários para a fiel execução do
sciviço contratado.

c - Notificar o Contratado sobre «lunlquer inegularidade encontrada cpianto ã qualidade

do seiviço. exercendo a mais aiiijila e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar re|)iesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

PREFEITURA f^UNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS - PB - CNPJ: 09.164.716/0001-07
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

t. : n r. si.-.iVvo Rii.1 Itar.cíi Andoide S.'tt, Cenuo Biejc dos Santos PB. 58.680 OCO
E r;,. t r.-j. o.jni.üUcJii $■!? pti ijdv I.II

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 48876/23. Data: 05/05/2023 10:20. Responsável; Maria L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 0014.2085.3860.6208.1569.8008.2472.4965.

26

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: D60A.4DF1.C9B8.E2E8.32BC.D1AF.4769.43DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.

119

119



27

Píiltitura Uwieipil Bie)0 íos Saiios

CPL
Pi«. Ags

rospcclivamriilc. pcniiitida a conlralaçau lU' terceiros (rara assislcnei.i e sulisiclio (1<
infonna(,<K's perlifient<'s a essas altil)iiic"es

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar rlevidatnentc o serr-ivo descrito na (.'láusula correspondente do presente

ennlrato. dentro dos melhores parâmetros de (pialidade estahelrcidos para o ramo de
atividade lelaeionada ao objeto eontrattial, com oliserx'áiu'ia aos prazos estipulados,
b Kespoiisabilizar-se por todos os ônus e obrii;a<,'oes concernentes a le(;islacào lls(.al.
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as liespesas e compiomissos

assumidos, a qualquer titulo, peiante seus foriiecedoies ou terceiros em razao da
e.xecucáo do objeto contratado;

c - Manter proposto capacitado e idoneo, aceito pelo tànitralantc, quando da e,\e< u<,ao
do contrato, que o represente intejpalmente em todos os seus atos;
d ■ Permitir e facilitar a fisealização do Contratante devendo prestar os inlorrnes e
esclarecimentos solicitados;

e - Sera responsável pelos danos causados diretamente ao f ontrat.ante ou a teiceiios,
decorrentes de sua culpa ou rlolo na e.xecucáo do contrato, nao excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acom|)anhamento pelo orgâo interessado;
f • Não ceder, transferir ou subeontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conlieeiiiiento i" a devida autorização e.xpressa do Contiatante,

K • Manter, durante a vij;éncia do contrato, em compatibilidade <otii as obngacoes
assumidas, todas as condições de rcgulandade e qualificacao e.xigldas no respectivo

processo de eontrataçáo diK-ta, apresentando ao ("ontratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO E RESCISÁO:

Ksle contrato porlcrá ser alterado «om a tlevida justificativa, unilateralmenie jielo
Contratante ou jior acordo entre as partes, nos casos previstos no .'\rt, (>S e sera
re.scindido, <ie pleno direito, coiiforiiie o disposto nos .áits 77. 78 e 70. todos da l.<-i
8.b6f»/'tá.

t ) Contratado fica obrigado a ai eitar. nas mesmas condlcoes contratuais, os acréscimos

ou suiinxisões que se fizerem nos serviços, até o lesjieetivo limite fixado noArt. (i.^, S 1"
da l^'i 8.()f>()/'J.l. Nenhum aeieseii supiessáo poderá e.xeerler o limite estabelecido,
salvo as supiessoes lesultantes de aeoido celebrado eiiln- os »ontralantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

E.xecutado o presente coiitiato e obseivad,is ;is eondico<'s de adimplemento ilas
obríi',.i<,oes |i.ietn.idas. os [iioi i dimiSltos e jiia/os (laiu lecebei o si ii objelo pelo
Contratante otiedeiciao. (onfoime o caso. as disposições dos .Aits /.! a ili. da Lei

.H POIi,"».!. l , ^
'V-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANIOS • PB CNPJ. 09.164.716/0001-07

Departamento de Licitações e Conluios Administrativos
(t nf-r- (íii,' M.!i' : t - IvN. f • n'i.) Çv«" i ií.r. S-í';':-- í^fV '-H HííO 0' %^

{ in.!, ■ ; .r-, ,s , [t. ; ■; » ?
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

A recusa injusta cm deixar de cuinpnr as obrinaçõcr. assumidas c preceitos lei;ais.
sujeitará o Contratado, garantida a previa defesa, as seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Ixi 8.66()/9.1 a - advertência; b - multa de mora de 0.3"<> (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão

temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos, e - declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar
com a Administração Piiblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida .sua reabilitação perante a própria autoridade (|ue
aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jiis, acrescido de juros moratórios de Vá. (um
por cento) ao mês, ou, quando for o raso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde

que o Contratado não tenha concorrido dc alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida de.sde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
N ' VP * 1, onde: EM •= encargos moratórios; N - número dc dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo pagamento; VI' - valor da parcela a ser paga; e 1 = índice
de compensação financeira, assim apurado; 1 = (TX ^ 100) - 365, sendo TX = percentual
<lo 11'CA-IBGE acumulado nos últimos do/x meses ou. na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a .ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca dc Catolé do Rocha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRE30 DOS SANTOS - PB • CNP3: 09,164.716/0001-07
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

Á-T, r Rua Man.x- ArCMíle S/N. Ccntio Bitjo dos Santos PB. SB 8S0 000

E rr.i' ■ p í-fi V ^ íJ'»» t-T
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!•,. por csiarem ili- pleno iieordo. foi lavrado o prest-nte contrato ein (I2(duas) vias, i> iinal

vai assinado pelas iiartes e por duas tosti-iminlias.

Hreio dos Santos - I'H, 10 de líiiadro de ^íOi.l.

TKSTKMUNIIAS

Cl'l-:

l'i;i,() trONTKATANTK

MARIA LUCIBNE DE OLIVEIRA ALMEIDA

lYcfeila

030.700.704-51

1'í:L() CONTR/VI ADO

COK: FRANCISCO VIVALDO JACOME DE

OLIVEIRA - EPP

Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira Neto

CPF n" 119.918.224-99

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS - PB - CNP3: 09.164.716/0001-07
Departamunto de Licitações e Contratos Administrativos

C"1 • ■ '■ : • ■ i -. I-:-!...- Aiicr.i.ie S/';, Cciitto • Ere;j doi S,i'itiA-PB. 58 680-000

t . çtp.ni L/ rr. Sif l-rt \-<ínv.;!r.l<T; ph gnv hr
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Paraíba . 11 lic Abril ilc 202 Diario Oficial div; Municipi.>v .l.i l.staiio da P.iraiba • ANO \IV | N" àUO
-^0

mque objetiva: ( oitlralavão de eniprcM para a e\eíUv-àii de Seniviis de
Asicssoria c roíiiulloria Contábil para o Município dc Brejo dos
Sanios-PH; RATIFICO o coitcspondciuc pioccdiniciiU' c
\I)JL'DICO o seu objeto a. FKANT ISCO XTVaI.DO J \(OMF DF
OFIVEIRA F.PP - rs dti OiMOiil

Rrejo dos Sanlo.s - PH. tíb dc jaiicuo dc 2tl2à

u4/1/4 i.L'ah:\h: nn ol/ve/ra ume/iu -
Prctcila

Publfcadii pur:
Allicdo dc Oli'. ciia Neto

("('mJíüo Identificador: AO^B(i<FC

COMISSÃO PF.RMANKNTF. DF I.ICITAC ÃO
FATRATO DF INFAiniHII 11)ADF DF I K l FACÃO

F.X rRATO DF INI ATÜIRIUDADi DF I ICIFACÀt •
PRUCT-SSO lApoMcão dc Motivo?, n" INtXItMll 202,' OUJf TtJ

( ontratavão dc empresa para a execução dc Sctxiços dc Avscs.*oria c
Consultoria Contábil para o Município dc Hicjo dov Santos PH.
FlINDAMF.NTl) I.FtiAL: Art. 25, inti.so M. da l.ci Fcdeial n"

S ()(<6 93 c suas altcruvõcs posteriores; c Lci Federal n ' 14.039/20.
M TORI7ACÃO' Secretaria dc Administração. R ATIMC At, ÃO
Prcicila. emObOI 2023

Publicada pur;
Alficdp dc Oliveira Velo

C lidign Idcntificadar: I A12392f.

CO.MISSAO PERMAMCtM K DK LICITAÇAO
EJCrRATO DE CONTRATO.

b.\ FRATO Dli CON FRATO

OBJETO: Contratação dc empresa para a execução dc Serviços dc
Assessoria e Consultoria Contábil pura o Município dc Brejo dos
Santosr-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Incxigibilidadc de Licitação n"
INWIOO1/2023. DtVFAÇÀO: 2007 ÜOÜO MANUTE.NÇÀÜ DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS :3.3.9Ü.39.(JÜ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: aiê o final do exercício financeiro de 2023.P.ARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Brejo dos Santos c; CT
N" 00019/2023 - 10.01.23 - FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE
OLIVEIRA • EPP - RS 90.000,00.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código ldentificadür:C490247C

ESTADO DA PAK.\ÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIXGUEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DF I.ICITAÇ ÃO
DISPENSA N.- 0I9'20I3

F.\ I RATO DF RATIFICAÇÃO
DISPENSA N." III9/2II2.3

OB.IF.TO: ('imlialiit,('m Jt- i'm/"< v<i c.s/nLwliztiihi lui /•iisliii,i)o •/<■
M Jf i dIi-IiI. Iiiinijiorlt. iiit nirnuiio <■ i/e./ixm lin /imil ./<■
>í>iiluiis ctiniiimiihijm lAiv senu.i.s ,/e .uin/t Jo niuiiiiipíit ilc
i - /'R

Ct)\TR.ATXNTF: PRFFFITI R -V MI NIi IPM DF

lMINGUFMR A PH

( ONTRATADA: t RH. FMPRl l NDIMI "NT( i WIHIFM AI

FIDA. CNPJ M>b iV (19.234.399 DUO 1-1(1. com endcicso a Rodovia
PH 321. KM 2.9. Fa/cnda \la.Mh.i. Zona Rural. Hclcm do Hicjo do
Ctu/PB com o valor mensal dc RS l.btIlMIU (mil e .ciscctUov ic.iis)
preço comp,ilíxcl com o dc mercado

VAl.OR GI.ORAI. rs I4.40U.UU tquaioi/c nu! c i^ualiotcnlON
icai>>

Ha^ricd íiob u-iinu.> tio .\n.M. t upur da l l'i Ã as
pcnalidadc.N da l.ci, cunu» laiiibcrn que '►c ptiH;cda á puhlicavàv» itval
do cxiraiodc r.iulicaçào dc r)i>pcíK4 devido

C(ti(Heuoir0'PII. 20 dc tíc 2o2 »

S f /:/./() FE/./X PE A/ EXCAR

Prctcito 1,5,0 WS Sintos

CPL
rlSt.

Publicai

Rii.incidc Nartin .s IX Fieil.i.x

ls6 Códigu ldenlificador:C2"FF0r'

t OMLSSÃO PERMANENT E DF. I.ICITAÇ Ãt)
EXTRATO DO CONTRATO

EX I R \ FO DO CONTR ATO

C tJNTRATO N". 03.UI 19/2U2J

CONTRAT.ANTE: ricicitura Municipal dc Catmgucira - PB
CONTRATADA: CRU. EMPREENDIMENTO AMBIENTAI.

I.TD.V. CNPJ ,<ob n" (19.2'4.399 01)01-40

OBJETO C(intialii(.ihi ili i ni/iicsíi cspi-iialiiUilii rui />mtiii.iiri dc
xnií./. dc nilclii. Iniiuponi, inciiicrtudi) c dcctinnctui fimil di
rt-Mi/í/ov cuttuiuifuhliis dtc* dc \it\tdc í/fl IHlOlii IfíitI dc
í 'aiiin;uctia - /'fí

N AI.OR GI.OR.M. RS I4.4U0,UU (quator/c mil c qualrucciilos
ícai.s)

PRA7.t): 1)9 (nove) me.vcv

Fundaniimt.ACÃO: An 24 mciso II da lei S (iW) 93 atuali/.ida

C'.it;nçueir.i-PrF. 22 dc m.i:ço dc 2023

SI Ê/ /0 EE/ /\ DE 4Í.E \( 4R

PuMcilu Municipal

Publicada par:
Rosmcidc Nariln s Dc Frcila.s

Cndign ldentilicador:DF(i99l"7(.'

( OMI.SSÃO PERMANENTE DE I.ICIT.SÇÃO
E\ l RATO RELATÓRIO DF. .\NALISE DE HABILITAÇÃO

( OMISSÃO PER.MANEN FE DE LICI I AÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE
(REDENCLVMENTO DE SERVIÇOS E OFERTA DE
SERA IÇOS DE LEILOEIRO OFICI AL.
( HAM ADA PÚBLK A n' (MI.3/2023

Anali.adi» a dociimcmução da licilantc. á lu/ das cvigcnciav cdilicias
cmilc a seguinte decisão HABILIT AD A E ("1. ASSIKIC AD.A:

(•MUlt liVHíJII \I»t) 1

'1 ANNl' t A"M»

111 Sn

*. 1 Nt b

VAIOK !o; Aí iXt

ffM t>í Ku: \;ht A*I WSJI U M. Ml

.^l^J l.tIM VI -. fS AnilAN:is

-•| 'iii 1 safi V tii« i-,

)F

'•••, .Tv"
í -1 1 í-vv

CAIIMilJ IR A - PH. 30 dc março dc 202 V

D/EOO D0\fl\C10S /)()S SISTOS

Prcsulcinc Da CPI PMC

Publicada par:
Rosincidc Nariin s Dc Ficiias

Cúdign ldcnlincadur:23 ll>KB2t>

F..STADO DA PARAIRA

PREFEITURA .MlTSiaPAL DE CORE.MAS

PREFTITUR A MUNICIP AL DE COREMAS

AA ISO DE EDIT Al - CtJNCORRENCIA N» 7O0UI/2U2.3

.\ PicUiiui.i de Coiem.is PB :i!iavc> ila sen Previdente il.i CPI . loiii.i

l>iil'ln.o que rcali/ará aCONCORRf.NCI.A
VVOUOI/IOIJ tJbJctiKConlral.iç.uv dc uili.i pc>.soa jurídica para
prcvi.ir serviços diariamcnlc na oilcla dos resíduos .solíitos

domicili.nrs c comerciais d.i sede da cidade dc CoremivPB, c ainda

Os ic.sídiios coletados deverá ser transportado para um local com uma
disi.intia dc ale ('0 (sessenta| quilômetros .sendo de ida c volta da sede

do miimcipio dc ( «iicmas PR. conforme planilha orçamentária de
custo Repartição/Setor lnteres$ada:Sceretaria de Iiifra-
Fsuuuii.i Data dascsvãn pública: 12 do maio dc 2023.Horário de

ttvcvv di.iriomUTiic ipal com br lamup
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Piíftiluia Muflicipil d* Bieio dos SaMos

CPL
fiít Üíi.

ki:ferp:nte. processo de inexigibilidade de licitaçAo

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa para a execução de Serviços de Assessoria c

Consultoria Contábil para o Municipio de Urcjo dos Santos-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

2007 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS :3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Brejo dos Santos - PB, 03 de janeiro de 2023

ANTOtnOimZ DA COSTA

sourciro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS - PB - CNPJ: 09.164.716/0001-07 V A
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

Centro Administrativo: Rua Manoel Andrade S/N. Centro - Brclo dos Santos PB, 58,880 000 V,.
E-mail: < pitiicpíto^-sanfis y ym-ii-.; om - Site: tiíejodiisvaiitíis.pli.jnv.tif . ;
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P(»l<ituf 1 ttuflielpjl Íí BiejO íos Sanlos

Fífli. Mi-

CPL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO VIVALDO J DE OUVEIRA LTDA
CNPJ: 11.608.118/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:23 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/06/2023.

Código de controle da certidão: 21 BA.D822i^902.ADF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -

CPL
CERTIDÃO

CÓDIGO; 2E05.99D8.331A.E509 Emitida no dia 01/11/2022 às 09:11:50

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 11.608.118/0001-13

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
^ assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir á
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet'.

Comprovantes de regularidade da contratada. Doe. 48876/23. Data: 05/05/2023 10:20. Responsável: Maiia L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 5A00.8708.8076.5139.401 D.2B58.F431.9760.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - S©F^i?»n«Bieiflío$sA

CPL
CERTIDÃO fw. i<i_

CÓDIGO; 9DD1.8666.7DB2.F889 Emitida no dia 04/01 /2023 às 13:52:39

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 11.608.118/0001-13

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidadeatravés do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir á
prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteristicas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Intemet'.

Comprovantes de regularidade da contratada. Doe. 48876/23. Data: 05/05/202310:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 5A00.8708.8076.5139.401 D.2B58.F431.97B0.
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CPL
Prefeitura Municipal de Catolé do Roch^^^

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 012.561

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte;

C.N.P.J.:

FRANCISCO VIVAI,DO J DF OI.IVETRA EIRFLI

n.608.118/0001-13

Inscrição Mercantil: 001 .525-3

Válida até o dia 03/02/2023.

Emitida no dia 04/01/2023

Código de Validação: MGKWe5505

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/

Comprovantes de regularidade da contratada. Doe. 48876/23. Data: 05/05/202310:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 5A00.8708.8076.5139.401D.2B58.F431.97B0.
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22/12/22, 11 11 Consulta Regularidade do Empregador Pníeilüía íí !i«ií íoJ Santos,^

P«. >4^

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

f . M

Certifícado de Regularidade
do FGTS -CRF

U.608.118/0001-13

FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA ME

RUA JOÃO PESSOA 134 / CENTRO / CATOLÉ DO ROCHA / PB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2022 a 10/01/2023

Certificação Número: 2022121201160426112745

Informação obtida em 22/12/2022 11:11:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htl (»'/consult3-crl caiKa.gov.br/consutIacff/pages/consultaEmpfegador.jsf
Comprovantes de regularidade da contratada. Doe. 48876/23. Data: 05/05/2023 10:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.

Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 5A00.8708.8076.5139.401D.2B58.F431.97B0.
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CPL
Pi«(.

.=<m\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; FRANCISCO VIVALDO J DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.608.118/0001-13

Certidão : 46271169/2022

Expedição: 22/12/2022, ãs 11:13:33

Validade: 20/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^ Certifica-se que FRANCISCO viVALDO j de oliveira ltda (matriz e filiais)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n' 11.608.118/0001-13, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Comprovantes de regularidade da contratada. Doe. 48876/23. Data: 05/05/2023 10:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 5A00.8708.8076.5139.401D.2B58.F431.97BO.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartónos comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba. nada consta

contra:

CNPJ: 11,608 118/0001-13

Razão Social: FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA

Nome Fantasia: ASCOM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Certidão emitida às 17:57 de 23/12/2022.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n* 17/2010. da

Presidènaa do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi infonnado peto própno solidtante. Sua autentiadade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judioais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOMW.

Para confirmar a autentiddade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: IMSBs.faxa. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho.

Comprovantes de regularidade da contratada. Doe. 48876/23. Data: 05/05/2023 10:20. Responsável: Maria L. de O. Almeida.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 5A00.8708.8076.5139.401 D.2B58.F431.97B0.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA • Sistema de Tramitação de Processos e Docui

n

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/05/2023 às 10:20:31 foi protocolizado o documento
sob o N° 48880/23 da subcategoria Contratos, exercido 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Brejo dos
Santos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminfiados por Maria Luciene de Oliveira
Almeida.

Número do Contrato: 000000192023

Data da Publicação: 11/04/2023
Data da Assinatura: 10/01/2023

Data Final do Contrato: 31/12/2023

Valor Contratado: R$ 90.000,00

Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para a execução de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil para o
Município de Brejo dos SantosPB.
Contratado (Nome): FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA EPP
Contratado (CNPJ): 11.608.118/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento informado? Autenticação

Comprovante de publicidade Sim daaO11 e780a3f00667728215e738cb3e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5a00870880765139401 d2b58f43197b0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c3fb431051e9664fb46ee6b85f7bcf39

Contrato ou instrumento equivalente Sim 001420853860b2cb15698c0824724965

Jesignação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do (iscai administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Maio de 2023

Assinado Eletronicamente
' . conformo LC18/93. alterada peta LC 91/2009 c

-' pela Regimemo tntemo. anerado peta
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 48876/23. Data: 05/05/202310:20. Responsável: tramita.
Impresso por convidado em 03/01/2024 10:55. Validação: 36EC.16D5.3B80.DDEC.5A67.B68B.D823.E18A.
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legai.s, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.13j. de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

ArL 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Pre/eiio Conslilucional

Priiçii Sfutiii Miiia. n^Mi - Cenln» - ili) Ruchii/Plt
(■NI'Jn"(W (l67 5r.2/(l(M)l-27 C imlali» (8J) .M tl-1202 c I t. ■ ..i .

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 94BC.FB9E.D428.3441.FBD0.3B15.C888.F022. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

^ l^iVÍCU\
GABINETE DO

PREFEITO^
Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federai n°.l4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l..ei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n°l 0.024/2019, com e.\ercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em II de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'rav!i SOiillo Maia, ('cnin> ( iilolí ih) Kik.IiiVI'11
CNPJ n" 091)67 562/(ll>(ll-27 l onlaliis (X.1) 34-11-1202 c ; i - .

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 94BC.FB9E.D428.3441.FBD0.3B15.C888.F022. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: Jorge B. da Silva.

134

134



"i C--V1
V-, í.-. —ij 7
kÇo,Kr"'§\i
kàm^.

DIÁRIO OFICIAI
BVi O S C i S'

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

ccmpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•An. 5° ■ .A Corrisseo de Lictdção. o PregoeTO e 3 Equipe de Pregão
de que trata esta portana são designados em razão de ainb.iiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federa! n" 10.520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10 024/2019. com exarcicio
enquanto durar a sua vigência

Art. ô'' - O Presidente ira CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando neoessãno. bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confomie a necessidade,

ficando obngaíória a sua designação cm .ata

An 7- - Esta ponana entrará em vigor na dnt.a de sua publicação,
reíroagindo seus efeilos á data de 01 de agosto de 2023

Publigue-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Calote du Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainhuiçôes legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lci

Orgânica do Município e ainda erii observância ao disposto na Lei
Federal n'.14.133, de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de jultio de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla. autárquica e íundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Calote do Roctia/PB. conlomie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotaçao na
Secretaria Municipal de Píanejamenlo e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2"^ - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
em razão de airibuiçóes especificas, que so aplicam também cm
observânoa as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercÍDO enquanto durar a sua
vigência.

Ari. 3" - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puclique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Calote do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N> 172/2033 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ae disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal nL
0.32 de 26 de (Uibo de 2023. que regulamenta as liataçóes oúbl cas
e o.s contratos ariminislrativos no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Publica direta, autárquica c fundaacnal vinculados ao
Poder Executivo Mumcipol do Catolé do Rocha PB. conforme consta
n.ds Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art, 1" - Nom.ear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação ns
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDFIADE. para que o mesmo desempenhe tooas as

funções 'nerentcs ao cargo ora ocupado

Art 2' ■ O Fisca! de Contratos de que trata esta portana é nomeado
ern razão de alribu ções especiTicas. que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
allerações. da Lei Federal n° 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroayndo seus efeitras á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclri do Prefeito Municipal de Calote do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Conslrluiçáo Federal .e a Lei Orgânica tMunicipal.

CONSIDEfTANDO o disposto no Inciso II. do artigo 37. da
Consliliiiçao Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Municipal n',004/2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n'.C05/2022. de 31 de janeirc de
2022; LC. Municipal n" 007.2022. de 02 de março de 2022; LC.
Municipal n' 009 2022. dc 18 do maio de 2022: LC. Municipal
n- 011/2022. de 03 du agosto de 2022; LC. Municipal n* 012.'2022
de 11 de outubro de 2022. LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de
oulutxo do 2022. LC Municipal n .015/2022, de 10 de novembro de
2022: LC Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003, de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDOo Editaldo ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retificações, para preençhim.ento de vagas no quadro de pessoal
e/elivo da Prefeitura Mumapal de Catolé do Rocba.PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019. de 10 de maio de

2023. 3 ordem de classificação final dos candidatos e c Edita' de
Convocação n° 001'2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade iro Serviço Público Municipal

RESOLVE

Art M - Nomeor a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (.nl no concurso publico 001/2022 realizado pela Frcfctura

Mijnirifal de Catof" de Rocha-PB. porá integrar o quadro

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 94BC.FB9E.D428.3441.FBD0.3B15.C888.F022. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:30:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12626/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000622024
Data da Publicação: 27/01/2024
Data da Assinatura: 26/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 174.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, com assessoria técnica qualificada em
Contabilidade Pública, acompanhamento da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos, auxílio total
nas prestações de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da Saúde e SIOPE
junto ao Ministério da Educação - MEC/FNDE e orientação a apoio ao pessoal do Setor Contábil do Município de
Catolé do Rocha-PB.
Contratado (Nome): FRANCISCO VIVALDO JACOME DE OLIVEIRA EPP
Contratado (CNPJ): 11.608.118/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0792204273aa0546622d0df1def44869

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d60a4df1c9b8e2e832bcd1af476943dd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 617f3ca0b314cc150bf992bacf973b5b

Contrato ou instrumento equivalente Sim c47521ceea89e6cdea38363608c62c18

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 94bcfb9ed4283441fbd03b15c888f022

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 94bcfb9ed4283441fbd03b15c888f022

Designação do gestor do contrato Sim 94bcfb9ed4283441fbd03b15c888f022

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 0C96.580B.FCBC.7FB2.E9DC.DD84.2D92.9DAE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12624/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12626/24 ao Documento 12624/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12624/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 33 c47521ceea89e6cdea38363608c62c18

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 - 36 94bcfb9ed4283441fbd03b15c888f022

Comprovante de publicidade 37 - 38 0792204273aa0546622d0df1def44869

Designação do gestor do contrato 39 - 41 94bcfb9ed4283441fbd03b15c888f022

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 617f3ca0b314cc150bf992bacf973b5b

Comprovantes de regularidade da contratada 43 - 132 d60a4df1c9b8e2e832bcd1af476943dd

Designação do fiscal administrativo do contrato 133 - 135 94bcfb9ed4283441fbd03b15c888f022

RECIBO PROTOCOLO 136 0c96580bfcbc7fb2e9dcdd842d929dae

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:45. Validação: 13F3.48D2.F428.78BC.7CCD.B18F.4959.8548. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12624/24. Data: 06/02/2024 16:30. Responsável: tramita.
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